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Convenções
- Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento;

.. Não se aplica dado numérico;

... Dado numérico não disponível;

x Dado numérico omitido a fi m de evitar a individualização da 
informação;

0; 0,0; 0,00 Dado numérico igual a zero resultante de arredondamento de 
um dado numérico originalmente positivo; e

-0; -0,0; -0,00 Dado numérico igual a zero resultante de arredondamento de 
um dado numérico originalmente negativo.



Apresentação

O Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE apresenta, 

nesta publicação, os resultados da Pesquisa de Informações 

Básicas Municipais - MUNIC 2019.

Em sua 17a edição, a MUNIC investigou todas as 5 570 muni-

cipalidades existentes no País. Foram levantados, durante o ano de 

2019, dados relativos à gestão e à estrutura dos Municípios, a partir 

da coleta de informações sobre sete temas, contemplando questões 

relacionadas a recursos humanos, recursos para a gestão, comunicação 

e informática, governança, articulação interinstitucional, segurança 

pública, e direitos humanos. 

O permanente esforço de atualização da MUNIC, bem como o 

amplo escopo dos temas por ela tratados, têm renovado o interesse 

de diferentes agentes e organizações na obtenção de informações que 

contribuam para a implementação de políticas setoriais efi cientes, 

mediante a compreensão da dinâmica que os respectivos fenômenos 

vêm adquirindo na escala local.

A MUNIC confi gura-se ferramenta apropriada para o levantamento 

de dados que permitem o monitoramento e a avaliação de políticas 

locais, reforçando o objetivo de construção de uma base de informações 

municipais de qualidade.

Esta publicação apresenta notas técnicas, com considerações 

metodológicas sobre a pesquisa, e capítulos analíticos sobre o quadro 

municipal, ilustrados com tabelas e gráfi cos. 
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Trata-se de um conjunto amplo de informações que irá contribuir para o deba-

te público e permitir, mais uma vez, aos poderes públicos e à sociedade melhorar o 

planejamento e a formulação das políticas locais.

Eduardo Luiz G. Rios Neto
Diretor de Pesquisas 



Introdução

Este volume de resultados da Pesquisa de Informações Básicas Mu-
nicipais - MUNIC traz as informações do levantamento realizado em 

2019, nos 5 570 Municípios do País, por meio do Questionário Básico. 

A maioria das pesquisas sociais de âmbito nacional concentra-
-se em aspectos relacionados a indicadores sociais de determinados 
grupos populacionais ou áreas geográfi cas, fornecendo um perfi l da 
demanda potencial pelos serviços. Assim, parece clara a necessidade 
da realização de estudos sobre a gestão municipal e suas atividades, 
para não só orientar investimentos estratégicos – inclusive no que se 
refere à capacitação de recursos humanos –, como também subsidiar 
mecanismos de monitoramento da qualidade dos serviços, da partilha 
e do repasses de recursos. É, portanto, de suma importância a obtenção 
de dados estatísticos com base municipal que expressem, de forma 
clara e objetiva, a oferta e a qualidade dos serviços públicos com vistas 
a capacitar os gestores para o melhor atendimento de suas populações. 

As diversidades produtivas, sociais, culturais e espaciais (regio-
nais, urbanas e rurais) constituem um desafi o à promoção do desen-
volvimento num país continental como o Brasil. Em consequência, 
a qualidade dos registros administrativos é diversa no nível federal, 
entre os Ministérios, assim como nos níveis estaduais e municipais. 
Atualmente, contudo, as escalas nacional, regional e local mostram-
-se crescentemente articuladas e demonstram a urgência que têm em 
engendrar ações mais ágeis, potentes e sistemáticas, o que passa, 
necessariamente, pela oferta de informações estaduais e municipais de 
qualidade, como instrumentos efetivos de planejamento, diagnóstico 
e monitoramento das condições locais. 
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A publicação, disponibilizada no portal do IBGE na Internet, juntamente com 
as tabelas de resultados do Questionário Básico e a base de dados completa da 
pesquisa, é composta por notas técnicas com considerações metodológicas sobre o 
levantamento e capítulos temáticos que abordam os diferentes aspectos das gestões 
municipais investigadas. 

Por fim, deve-se destacar que a MUNIC é resultado da participação e do 
compromisso das representações do IBGE em cada Unidade da Federação, distribuídas 
pelas mais de 500 Agências da Instituição, responsáveis pela coleta e apuração das 
informações em cada Município do País.



Notas técnicas

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC se estende à 
totalidade dos Municípios1 do País desde a sua primeira realização, 

em 1999. Nesta 17a edição, a MUNIC, que tem 2019 como ano de referência, 
obteve informações relativas a todos os 5 570 Municípios brasileiros. 

Objetivos 
A MUNIC é uma pesquisa institucional e de registros administrativos da 
gestão pública municipal e se insere entre as demais pesquisas sociais 
e estudos empíricos dedicados a essa escala. Trata-se, basicamente, de 
um levantamento pormenorizado de informações sobre a estrutura, a 
dinâmica e o funcionamento das instituições públicas municipais, em 
especial a prefeitura, compreendendo também diferentes políticas e 
setores que envolvem o governo municipal.

O objeto de interesse da MUNIC é a gestão pública dessa esfera 
da administração, no que se refere à organização das prefeituras, bem 
como ao seu quadro funcional, estrutura e políticas públicas setoriais 
no âmbito das áreas pesquisadas. 

Em 2019, o Questionário Básico tratou de investigar informa-
ções sobre recursos humanos, recursos para a gestão, comunicação 
e informática, governança, articulação interinstitucional, segurança 
pública, e direitos humanos.Um importante aspecto a ser destacado 
quanto ao preenchimento dos questionários refere-se à determin-

1 Dois Distritos brasileiros são tratados na pesquisa como Municípios, por razões metodológicas: 
o Distrito Federal, onde tem sede o governo federal, sendo Brasília a capital federal; e o Distrito 
Estadual de Fernando de Noronha, arquipélago localizado no Estado de Pernambuco. Em ambos os 
casos, informantes da administração local responderam o Questionário Básico.
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ção doinformante na prefeitura. Com o fi rme propósito de qualifi cá-los, pessoal e 
profi ssionalmente, bem como ampliar seu comprometimento com a qualidade das 
respostas fornecidas, procedeu-se à sua identifi cação no fi nal de cada um dos blocos 
setoriais específi cos. 

Cabe acrescentar que os temas e questões abordados no Questionário Básico 
visam responder às necessidades de informação da sociedade e do Estado brasileiro. 
Para tanto, a MUNIC tem por objetivo a consolidação de uma base de dados estatísticos 
e cadastrais atualizados e que proporcionem um conjunto relevante de indicadores 
de avaliação e monitoramento dos quadros institucional e administrativo dos Muni-
cípios brasileiros.

Unidade de investigação e informantes da pesquisa 
A unidade de investigação da MUNIC é o Município, sendo a prefeitura o informante 
principal, por meio dos diversos setores que a compõem. As instituições ligadas a 
outros poderes públicos constituem unidades secundárias de informação. Assim, as 
informações coletadas em cada Município, em geral, são resultado de uma consulta a 
pessoas posicionadas nos diversos setores e/ou instituições investigados que detêm 
informações sobre os órgãos públicos e os demais equipamentos municipais.

Período de referência da pesquisa 
A coleta das informações do Questionário Básico foi realizada entre abril e setembro 
de 2019, por meio de entrevista presencial. Os dados coletados referem-se, de maneira 
geral, à data da entrevista, no entanto, em alguns quesitos a data pode diferir, sendo 
que, nesse caso, há referência explícita no questionário quanto à data ou período da 
informação.

Abrangência geográfica da pesquisa 
Os 5 570 Municípios brasileiros existentes no Território Nacional até 31 de dezembro 
de 2019 foram investigados pela MUNIC.

Conforme frisado anteriormente, dois Distritos brasileiros são tratados na MU-

NIC como Municípios, por razões metodológicas: o Distrito Federal, onde tem sede 
o governo federal, sendo Brasília a capital federal; e o Distrito Estadual de Fernando 
de Noronha, arquipélago localizado no Estado de Pernambuco. Em ambos os casos, 
informantes da administração local responderam o Questionário Básico.

Instrumentos de coleta 
Em sua edição de 2019, a MUNIC investigou, no Questionário Básico, os seguintes 
temas relativos à administração pública municipal: recursos humanos, recursos 
para a gestão, comunicação e informática, governança, articulação interinstitucional, 
segurança pública, e direitos humanos. Para auxiliar a coleta das informações dos 
questionários, foi elaborado o Manual de Coleta, contendo as instruções básicas e 
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os conceitos necessários para a realização dos trabalhos do técnico de pesquisas 
do IBGE.

Coleta dos dados e apuração 
Em março de 2019, foi realizado um treinamento centralizado no Rio de Janeiro, onde 
estiveram presentes os supervisores regionais e técnicos de todas as Unidades Esta-
duais do IBGE, totalizando cerca de 60 pessoas.

Após o processo de treinamento, procedeu-se à fase de coleta das informações, 
em que o pesquisador do IBGE fez um primeiro contato com a prefeitura de cada 
Município a seu encargo, com o objetivo de obter a indicação de um responsável, na 
administração municipal, que pudesse coordenar a coleta das informações nos vá-
rios setores para posterior encaminhamento aos gestores responsáveis pelos temas 
investigados.

A entrada de dados foi realizada de forma descentralizada pela supervisão da 
pesquisa, na sede de cada Unidade Estadual do IBGE. A crítica de consistência dos 
dados coletados também foi efetuada em cada Unidade, com apoio do trabalho de 
apuração das informações pela equipe da Coordenação de População e Indicadores 
Sociais do IBGE, responsável pela MUNIC. 

Apenas dois Municípios não preencheram o questionário da MUNIC 2019: São 
Miguel do Guaporé, no Estado de Rondônia, e Altamira, no Estado do Pará.

Disseminação dos resultados 
É necessário ressaltar que, diferentemente das demais pesquisas efetuadas pelo IBGE, 
as informações prestadas pelas prefeituras são de natureza pública, confi gurando, as-
sim, um conjunto de informações a serem divulgadas individualmente. Esse contexto, 
embora não exima o IBGE da responsabilidade fi nal pelos resultados ora divulgados, 
confere um caráter de maior corresponsabilidade entre a Instituição e os próprios in-
formantes. Um levantamento dessa natureza, de informações de caráter público, após 
os procedimentos de crítica e análise dos dados, exige o respeito à sua integridade. 

Os resultados da MUNIC, bem como a base da dados completa da pesquisa, 
estão disponibilizados no portal do IBGE na Internet, na página Pesquisa de Informa-
ções Básicas Municipais, com as informações de cada Município, individualmente 
ou agregadas. 

Este volume contém, além dessas notas técnicas, um conjunto de capítulos 
analíticos sobre diversos temas abordados pela pesquisa, vastamente ilustrados por 
tabelas e gráfi cos, em que são destacados os aspectos considerados mais relevantes 
pelos analistas que trabalharam em suas diversas fases. Em conjunto, essas infor-
mações contribuem para a compreensão, a descrição e a análise de alguns aspectos 
abrangidos pela pesquisa. 





Recursos humanos

Desde 1999, primeira edição da Pesquisa de Informações Básicas 
Municipais - MUNIC, é investigada a composição do quadro de pes-

soal das prefeituras, tanto na administração direta quanto na indireta. 

Em 2019, foram pesquisados os quantitativos de pessoal ocupado 
por vínculo empregatício (estatutários, celetistas, somente comissio-
nados, estagiários e sem vínculo permanente). 

O número de pessoas ocupadas nas administrações direta e indi-
reta, em 2019, era 6 537 606, representando 3,1% da população estimada 
do País para o mesmo período, cujo total era 210 147 125 habitantes.

Do ponto de vista regional, a maior representatividade fi cou 
por conta da Região Nordeste, onde a relação entre o pessoal ocu-
pado na administração municipal e a população residente regional 
correspondeu a 3,7%, seguindo-lhe as Regiões Centro-Oeste (3,6%) 
e Norte (3,2%), e, nas últimas posições, as Regiões Sul (3,0%) e 
Sudeste (2,7%).

Com relação às Unidades da Federação, os maiores percentuais 
de pessoas ocupadas em relação à população residente foram assim 
verifi cados: Tocantins (4,5%); Distrito Federal (4,4%); Maranhão (4,4%); 
Paraíba (4,3%); e Mato Grosso (4,%). Os menores percentuais foram 
registrados nas seguintes: Rio de Janeiro (2,7%); Acre (2,7%); Amazonas 
(2,4%); Amapá (2,4%); e São Paulo (2,3%).

No que se refere à distribuição por classes de tamanho da po-
pulação dos Municípios, o Gráfi co 1 permite constatar que, quanto 
mais populosos, menor a representatividade do pessoal ocupado na 
administração municipal em relação ao total de sua população. 
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Em relação a 2018, quando o número de pessoas ocupadas nas administrações 
direta e indireta municipal era 6 531 554, houve um acréscimo de 0,1%.

Em 2019, a proporção de servidores municipais na administração direta repre-
sentava 94,7% (6 191 664) do total, e a administração indireta respondia por apenas 
5,3% (345 942) do pessoal das administrações públicas municipais. Tais proporções 
foram muito próximas às observadas em 2018, quando a administração indireta era 
responsável por 4,9% (323 311) do total do pessoal ocupado. Dos 5 570 Municípios, 
23,8% (1 328) possuíam administração indireta, enquanto, em 2018, 23,3% (1 298). 

Na administração direta, houve um decréscimo percentual de 0,3% no contingen-
te de pessoas ocupadas em relação a 2018 (de 6 208 243 para 6 191 664); na indireta, 
por outro lado, ocorreu um aumento de 7,0% (de 323 311 para 345 942).

Com relação à composição por vínculo empregatício, em 2019, assim como em 
2018, a administração direta era composta, em sua maioria, por estatutários (servido-
res regidos pelo Regime Jurídico Único - RJU), embora tenha ocorrido um acréscimo 
na representatividade desse vínculo no período, passando de 62,2%, em 2018, para 
62,5%, em 2019 (Gráfi co 2).

A participação do pessoal sem vínculo permanente (cedidos por outros órgãos 
públicos, prestadores de serviços autônomos, voluntários, entre outros), que, em 
2018, foi 19,6% do total, caiu para 18,8% em 2019. Os somente comissionados (que 

Gráfico 1 - Proporção de pessoal ocupado na administração direta e 
indireta municipal, segundo as Grandes Regiões e as classes de 

tamanho da população dos Municípios - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas
Municipais 2019.
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não possuem cargo efetivo) representavam 8,3%, em 2018, e 8,6%, em 2019. Os cele-
tistas (servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) praticamente 
permaneceram estáveis: 7,2%, em 2018, e 7,1%, em 2019.

Gráfico 2 - Distribuição percentual do pessoal ocupado na administração 
direta e indireta municipal, por vínculo empregatício - Brasil - 2018-2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2018-2019.
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Na administração indireta, os estatutários estavam também em maior propor-
ção, mas a participação dos celetistas era bem maior do que na administração direta. 
Em 2019, os estatutários representavam 42,0% (145 172), e os celetistas, 33,7% (116 
524), enquanto, em 2018, essas participações eram 44,9% (145 407) e 34,8% (112 747), 
respectivamente. Os sem vínculo permanente representavam 13,5% (46 644), em 2019, 
e 32 367 (10,0%), em 2018. Os somente comissionados eram 7,5% (25 898), em 2019, 
e 23 737 (7,3%), em 2018 (Gráfi co 2). 

Ao analisar o vínculo empregatício na administração direta, em 2019, por Gran-
des Regiões e por classes de tamanho da população dos Municípios, observou-se que 
os estatutários superavam a média nacional nas Regiões Sudeste (62,8%), Sul (70,8%) 
e Centro-Oeste (70,7%) e nos Municípios com mais de 500 000 habitantes (75,8%). 
Na Região Sudeste, os celetistas (13,5%) superavam essa média em 10 pontos per-
centuais, e apenas nas municipalidades com mais de 500 000 habitantes eram infe-
riores à referida média. Com relação aos somente comissionados, os Municípios das 
Regiões Nordeste e Centro-Oeste, assim como aqueles situados nas faixas de 5 001 
a 20 000 habitantes tinham os maiores percentuais relativamente a esse vínculo. Os 
sem vínculo permanente eram mais presentes nas Regiões Norte e Nordeste e nas 
municipalidades com 10 001 a 100 000 habitantes (Tabela 1). 

Em relação ao recorte regional do quadro dos servidores da administração 
indireta, apenas na Região Sudeste o percentual de celetistas (46,9%) era superior ao 
dos estatutários (36,6%), e, na Região Nordeste, os sem vínculo permanente eram o 
segundo maior grupo em representatividade (23,1%). 
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Em todas as classes de tamanho da população dos Municípios, a participa-
ção dos estatutários era maior do que a dos celetistas, e, naqueles com até 50 000 
habitantes, os sem vínculo permanente tinham maior representatividade do que 
os celetistas. 

Total
(1)

Estatutários CLT
Somente
comissio-

nados
Estagiários

Sem vínculo
permanente

Brasil 100,0 62,5 7,1 8,6 3,0 18,8

Norte 100,0 57,3 3,1 9,2 0,5 29,9

Nordeste 100,0 57,6 2,9 10,9 1,4 27,2

Sudeste 100,0 62,8 13,5 6,4 3,6 13,7

Sul 100,0 70,8 7,2 6,3 7,6 8,1

Centro-Oeste 100,0 70,7 1,5 11,6 2,1 14,1

Até 5 000 hab. 100,0 62,1 6,8 13,3 2,1 15,7

De 5 001 a 10 000 hab. 100,0 60,2 7,2 11,2 2,2 19,2

De 10 001 a 20 000 hab. 100,0 58,2 7,2 10,2 1,9 22,5

De 20 001 a 50 000 hab. 100,0 57,7 8,0 8,8 2,5 23,0

De 50 001 a 100 000 hab. 100,0 59,2 8,7 8,0 3,3 20,8

De 100 001 a 500 000 hab. 100,0 62,3 8,4 7,7 4,2 17,4

Mais de 500 000 hab. 100,0 75,8 3,4 6,0 3,5 11,3

Brasil 100,0 42,0 33,7 7,5 3,3 13,5

Norte 100,0 42,3 11,0 20,5 7,8 18,4

Nordeste 100,0 53,5 12,8 9,0 1,6 23,1

Sudeste 100,0 36,6 42,9 5,8 3,0 11,7

Sul 100,0 45,9 37,3 4,3 6,7 5,8

Centro-Oeste 100,0 39,9 31,6 13,7 3,0 11,8

Até 5 000 hab. 100,0 51,8 2,1 16,0 3,1 27,0

De 5 001 a 10 000 hab. 100,0 47,8 12,7 11,5 1,4 26,6

De 10 001 a 20 000 hab. 100,0 47,5 8,6 9,7 2,7 31,5

De 20 001 a 50 000 hab. 100,0 49,6 15,4 9,8 3,0 22,2

De 50 001 a 100 000 hab. 100,0 48,0 19,8 10,0 3,9 18,3

De 100 001 a 500 000 hab. 100,0 35,7 34,9 8,2 4,3 16,9

Mais de 500 000 hab. 100,0 43,1 37,5 6,6 2,9 9,9

(1) Exclusive os servidores sem declaração de vínculo empregatício. 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Administração indireta

Tabela 1 - Percentual de pessoal ocupado na administração direta e indireta municipal, por 
vínculo empregatício, segundo as Grandes Regiões e classes de  tamanho da população 

dos Municípios - 2019

Grandes Regiões e
classes de tamanho da 

população dos Municípios

Percentual de pessoal ocupado, por vínculo empregatício (%)

Administração direta
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Com o objetivo de garantir o efetivo cumprimento das suas cres-

centes funções e a maior sustentabilidade fi nanceira, os Municí-

pios vêm implementando uma série de processos de modernização 

e racionalização de suas máquinas administrativas. 

Entre os instrumentos utilizados com a fi nalidade de garantir maior 

autonomia fi nanceira e auxiliar as questões que permeiam a análise da 

sustentabilidade fi nanceira dos Municípios, estão a instituição de ca-

dastros, cobranças de tributos e a adoção de mecanismos de incentivo 

à implantação de empreendimentos, os quais já são investigados pela 

Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC há algum tempo. 

Em relação ao cadastro imobiliário, à planta genérica de valores e à 

cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a Tabela 1 mostra 

a proporção de Municípios que dispõem de tais instrumentos. Entre 2012 

e 2015, observou-se crescimento da proporção desses três dispositivos, 

porém, de 2015 para 2019, um pequeno decréscimo na proporção de 

municipalidades com cadastro imobiliário e que cobravam IPTU.

Em 2019, assim como em outras edições da MUNIC, foi investi-

gada a cobrança de tributos por parte dos Municípios. Diferentemente 

do imposto, que é um tributo não vinculado, devido pelo contribuinte 

independentemente de qualquer contraprestação por parte do Estado, a 

taxa é a exigência fi nanceira à pessoa privada ou jurídica para usar cer-

tos serviços fundamentais, ou pelo exercício do poder de polícia, que se 

refere à intervenção do Estado na regulamentação de questões relativas 

à segurança, higiene, ordem social e urbana, à autorização para o funcio-

namento de atividades econômicas, entre outros aspectos. A cobrança 
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de taxa é uma das medidas mais comuns utilizadas pelos Municípios para aumentar a 
sua base de arrecadação.

2012 2015 2019 2012 2015 2019 2012 2015 2019

Brasil 93,9 95,0 93,4 78,0 80,7 80,9 94,1 94,8 94,6

Norte 84,4 87,8 87,1 71,5 78,9 81,1 82,2 86,2 87,3

Nordeste 88,3 89,1 84,0 60,2 63,0 63,7 87,2 88,2 87,1

Sudeste 98,2 99,3 99,2 84,1 86,8 86,6 99,2 99,5 99,6

Sul 98,9 99,4 99,8 94,3 95,4 94,8 100,0 99,9 100,0

Centro-Oeste 96,1 97,4 98,5 89,7 91,9 90,6 98,1 98,5 98,5

Até 5 000 hab. 93,8 94,0 93,3 74,7 77,7 79,2 94,5 94,9 94,6

De 5 001 a 10 000 hab. 91,9 94,1 91,0 72,6 75,5 76,1 92,7 93,5 92,5

De 10 001 a 20 000 hab. 91,9 93,2 91,7 74,5 77,2 76,6 92,1 93,0 93,3

De 20 001 a 50 000 hab. 95,4 96,7 94,6 83,2 86,1 85,0 94,5 95,6 95,5

De 50 001 a 100 000 hab. 99,4 98,9 98,9 93,9 93,2 90,8 98,8 98,9 98,9

De 100 001 a 500 000 hab. 100,0 99,6 99,6 95,6 96,2 97,1 100,0 100,0 99,6

Mais de 500 000 hab. 100,0 100,0 100,0 97,4 97,6 100,0 100,0 100,0 100,0

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2012/2019.

Tabela 1 - Percentual de Municípios com cadastro imobiliário, planta genérica de valores e
que cobram IPTU, segundo as Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos

Municípios - 2012/2019

Grandes Regiões e
Classes de tamanho da 

população dos Municípios

Percentual de Municípios (%)

Cadastro imobiliário Planta genérica de valores Cobram IPTU

Entre 2012 e 2015, o percentual de Municípios que cobravam algum tipo de 
tributo subiu de 92,4% (5 144) para 93,7% (5 218), registrando, depois, um pequeno 
decréscimo, ao passar para 93,2% (5 194) em 2019 (Gráfi co 1).

Gráfico 1 - Percentual de Municípios que cobravam algum tributo 
Brasil - 2012/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Municipais 2012/2019.
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Entre os 376 Municípios que não cobravam nenhum tributo em 2019, 365 tinham 
até 50 000 habitantes, apenas 11 estavam situados nas faixas de 50 001 a 500 000 
habitantes, e nenhum com mais de 500 000 habitantes encontrava-se nessa situação. 
Considerando-se os 5 194 Municípios que cobravam algum tipo de tributo, a taxa de 
iluminação pública era a mais presente, abrangendo 75,8% (4 224) das municipalida-
des, seguida pelas taxas de coleta de lixo e de poder de polícia, frequentes, respecti-
vamente, em 51,1% (2 844) e 47,0% (2 617) delas. A taxa de limpeza pública fi gurava 
em seguida, abrangendo 34,8% (1 941) dos Municípios. Por fi m, a taxa de incêndio 
estava presente em apenas 2,5% (137) dessas localidades, e 23,5% (1 310) cobravam 
outros tipos de tributos (Tabelas 7 e 8, disponíveis no portal do IBGE).

A concessão de benefícios fi scais e não fi scais para a atração de investimentos 
vem sendo utilizada pelos Municípios no sentido de infl uenciar a decisão de onde 
serão implantados novos empreendimentos, visando promover o deslocamento de 
investimentos para dentro de seus territórios. A instalação de novos empreendimen-
tos aumenta a oferta de empregos e tende a dinamizar o mercado de consumo local, 
estimulando o estabelecimento de novas atividades – em especial aquelas vinculadas 
ao setor de serviços – que irão gerar aumento da receita própria dos Municípios, por 
meio da cobrança de impostos e do pagamento de taxas pelos novos contribuintes.

Gráfico 2 - Percentual de Municípios com incentivos à implantação de 
empreendimentos, segundo as Grandes Regiões e as classes de tamanho 

da população dos Municípios - 2012/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2012/2019
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A parcela dos Municípios que se valiam de algum mecanismo de incentivo à 

implantação de empreendimentos em 2019 era signifi cativa, embora menor que a 

observada em 2012, porém maior do que a registrada em 2015. Em 2019, 62,5% (3 484) 

das municipalidades utilizavam esses mecanismos, enquanto, em 2012, 62,9% (3 498) 

o faziam. Esse decréscimo pode ser observado nos Municípios das Regiões Sudeste, 

Sul e Centro-Oeste e naqueles situados nas faixas de 20 001 a 500 000 habitantes. 

Apesar do declínio no percentual de Municípios com incentivo à implantação de em-

preendimentos entre 2012 e 2019, verifi cou-se um aumento no percentual daqueles 

situados nas Regiões Norte e Nordeste, bem como nos que possuíam mais de 500 

000 habitantes, como demonstrado no Gráfi co 2.

Os resultados da MUNIC 2019 apontaram que, entre os Municípios com meca-

nismos de incentivo à implantação de empreendimentos, houve uma signifi cativa 

alteração nos utilizados entre 2012 e 2019. Embora a adoção de mecanismos não 

fi scais, como a cessão de terrenos, estivesse presente em 40,0% dos Municípios, em 

2019, aumentou signifi cativamente o percentual dos que optaram pela isenção de 

taxas (Gráfi co 3). 

Gráfico 3 - Percentual de Municípios com incentivos à implantação de 
empreendimentos, segundo os tipos de mecanismos utilizados 

2012/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2012/2019. 
(1) A redução do ISSQN só foi investigada no ano de 2019
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Em 2019, pela primeira vez, foram investigadas as iniciativas de desestatização, 
que é a venda de ativos ou a transferência da prestação de serviços públicos à inicia-
tiva privada, realizadas pelos Municípios. Assim, pesquisou-se se a gestão municipal 
tomou alguma iniciativa nesse sentido nos últimos 24 meses anteriores ao da coleta, 
e a forma utilizada para tal.

Segundo os dados obtidos pela MUNIC 2019, 7,7% (431) dos Municípios brasileiros 
informaram alguma iniciativa de desestatização nesses últimos 24 meses. No recorte 
regional, o menor percentual foi identifi cado na Região Nordeste (4,6%), e o maior, 
na Região Centro-Oeste (12,2%). Ao considerar as classes de tamanho da população 
dos Municípios, verifi ca-se que, quanto mais populosos, mais frequente a existência 
de iniciativa de desestatização em suas respectivas gestões (Gráfi co 4).

Gráfico 4 - Percentual de Municípios com iniciativa de 
desestatização nos últimos 24 meses - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Os Estados do Acre, de Roraima e do Amapá foram os únicos em que seus 
Municípios não tomaram nenhuma iniciativa de desestatização. No País, 10 Unida-
des da Federação, distribuídas em diferentes Regiões, apresentaram proporções de 
Municípios com iniciativas nesse sentido superiores à média nacional (7,7%), quais 
sejam: Santa Catarina (15,9%); Goiás (15,0%); Espírito Santo (11,5%); Ceará (11,4%); 
São Paulo (10,4%); Paraná (10,3%); Mato Grosso do Sul (10,1%); Rondônia (9,6%); Piauí 
(9,4%); e Mato Grosso (7,8%) (Tabela 14, disponível no portal do IBGE). 
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A pesquisa possibilitou que o Município informasse mais de uma forma de 
desestatização. Das 431 municipalidades com iniciativas nesse sentido, 88 venderam 
ativos imobiliários; 8 usaram privatização, que é a venda de empresa estatal, com 
passagem do controle sobre os ativos à iniciativa privada em defi nitivo; e 377 utili-
zaram a concessão, que é a transferência da prestação do serviço público à iniciativa 
privada por prazo determinado. Dos 377 Municípios que realizaram concessões, 252 
efetuaram concessões comuns, modalidade em que a tarifa cobrada do usuário e as 
outras receitas de administração do serviço são sufi cientes para remunerar o conces-
sionário pela prestação do serviço; e 170 utilizaram a parceria público-privada, caso 
em que não há tarifa, ou ela, em conjunto com as demais receitas de administração 
do serviço pelo concessionário, é insufi ciente para remunerar a prestação do serviço 
pelo concessionário, razão pela qual há algum tipo de pagamento pelo ente público 
(Tabelas 13 e 14, disponíveis no portal do IBGE).



Comunicação e informática2

Assim como o conteúdo tratado no capítulo de Governança, apre-
sentado a seguir, aborda-se aqui um tema importante na avaliação 

do bom funcionamento dos governos – o estabelecimento de meios 
de comunicação para a aproximação de governantes e governados, 
o que está relacionado à transparência e ao e-governo, em sintonia 
com a evolução tecnológica e a melhoria regulatória e de processos 
(BRASIL, 2018). Esse bloco do Questionário Básico da Pesquisa de 
Informações Básicas Municipais - MUNIC 2019 também investigou as-
pectos da institucionalização da política de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, como características da área, atividades específi cas, 
programas e ações. 

As análises estão estruturadas em quatro tópicos. O primeiro 
tópico contempla as novas formas de atendimento ao cidadão nos 
Municípios, existência e características da página da prefeitura na 
Internet, contatos com cidadãos por redes sociais, e instrumentos de 
comunicação e serviços disponíveis por meio de celular e smartphone. 
O segundo discorre sobre as características gerais da área de TI, bem 
como a existência de Centro de Processamento de Dados - CPD e o 
desenvolvimento próprio de software nessas localidades. O terceiro 
aborda aspectos da inclusão digital e acessibilidade. O quarto e último 
tópico traz algumas informações sob a temática “cidades inteligentes” 
(PEREIRA; PARYCEK, 2020). 

2 Agradecimentos aos especialistas que colaboraram na atualização do conteúdo desse bloco do 
Questionário Básico da pesquisa, aos Municípios que participaram do estudo-piloto, e, em especial, 
à equipe do Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da Informação - 
Cetic.br pelo apoio em diversas frentes.
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Contato com os cidadãos, papel da Internet
Desde 2006, a MUNIC aborda formas de atendimento aos cidadãos. Nesse período, algu-
mas ganharam espaço, ao passo que outras se tornaram residuais, fruto da evolução 
tecnológica. Isso é expresso, por exemplo, com o progressivo desaparecimento do 
Fax, ainda citado por 12,2% das prefeituras em 2019, ante 77,5% em 2006. O telefone, 
como forma de atendimento à distância disponibilizada ao público, manteve-se rele-
vante em todo o período, com presença em mais de 86,1% das prefeituras, enquanto 
a Internet tornou-se a forma mais recorrente entre 2014 e 2019, sendo citada por 88,9% 
(4 954) das prefeituras na última edição da pesquisa (Tabela 1).

2006 2009 2014 2019

66,8 68,5 65,8 52,2

77,5 74,6 58,0 12,2

28,4 31,4 29,3 16,8

54,7 77,1 87,1 88,9

87,2 83,9 89,2 86,1

9,2 13,3 15,4 19,8

7,4 5,6 8,7 10,3

Correio

Fax

Jornais

Internet (página, portal, 

Telefone convencional

Telefone exclusivo

Outros

Não disponibiliza 7,1 5,7 2,6 1,6

Formas de atendimento
à distância

Porporção  de Municípios  (%)

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2006/2019.

Tabela 1 - Proporção de Municípios com formas de atendimento à distância 
disponibilizadas ao público pelas prefeituras - Brasil - 2006/2019

A existência de página das prefeituras na Internet chegou próximo à universa-
lização em 2019, cobrindo 97,7% (5 442) dos Municípios, ante 88,7% (4 943) em 2014. 
As páginas oferecem, atualmente, uma gama maior de serviços. O Gráfi co 1 mostra 
que, em relação aos serviços investigados tanto em 2019 como em 2014, houve au-
mento da oferta por parte da maioria das prefeituras. Informações sobre licitações, 
por exemplo, era um serviço disponibilizado em 61,3% das páginas de prefeituras 
em 2014, passando a 90,9% em 2019.

Uma forma mais recente de aproximação com os cidadãos se dá pelas plata-
formas online de comunicação e redes sociais. Em 2019, investigou-se, pela primeira 
vez, a existência de perfi l ou conta das prefeituras em plataformas online, e 84,0% 
(4 678) dos Municípios a informaram. Entre os que utilizavam tais recursos, os mais 
frequentes eram Facebook (98,2%), Instagram (46,0%), YouTube (21,8%) e WhatsApp 
(16,7%) (Tabelas 23 e 24, disponíveis no portal do IBGE). 

Nas municipalidades com perfi l ou conta em plataformas online, observou-se 
que as atividades mais frequentes, realizadas nos 12 meses precedentes à pesquisa, 
eram a postagem de notícias sobre a prefeitura (98,3%) e a divulgação de serviços 
ou campanhas (91,6%). O processo mais interativo de respostas a comentários e 
dúvidas dos cidadãos era utilizado por 71,2% dos Municípios, e apenas 18,0% (843) 
fazia consultas públicas ou enquetes (Tabelas 23 e 24, disponíveis no portal do IBGE). 
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Gráfico 1 - Percentual dos Municípios com páginas na Internet da 
prefeitura, por tipo de serviço disponibilizado - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
(1) Serviço não investigado em 2014. (2) Em 2014, esse item era Emissão de certidão negativa de débitos e alvará.
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O Gráfi co 2 mostra as diferenças regionais e por classes de tamanho da popu-
lação dos Municípios quanto à existência de perfi l ou conta em plataformas online 
e também a frequência de atualização de seus conteúdos. As prefeituras da Região 
Norte tinham, proporcionalmente, maior presença (86,0%), enquanto as da Região 
Centro-Oeste, menor (82,9%). Com relação à frequência de atualização do conteúdo 
diário ou ao menos semanal, as prefeituras da Região Sul se destacaram com a 
maior proporção (77,1%). Quanto às classes de tamanho da população dos Municí-
pios, observou-se que, quanto mais populosos, maior a incidência de perfi l ou conta 
em plataformas online e a frequência de atualização de seus conteúdos, sendo que 
apenas 64,2% das municipalidades com até 5 000 habitantes tinham perfi l ou conta 
e atualizavam tais conteúdos ao menos uma vez por semana.
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Hoje em dia, no Brasil, o telefone celular é o principal método de acesso à 
Internet para a população, como apontado pela Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua - PNAD Contínua 2018, também realizada pelo IBGE (ACESSO..., 
2020). Muitas prefeituras têm se adaptado a essa realidade, com conteúdos adequa-
dos, aplicativos, canais de solicitação e resposta; inclusive a atuação nas redes sociais 
precisa ser adaptada nessa perspectiva, pois o celular é o principal meio de acesso. 

A MUNIC 2019 investigou os instrumentos de comunicação e os serviços dispo-
nibilizados pelas prefeituras por meio de celular e smartphone nos últimos 12 meses. 
Observou-se que essa ainda era uma prática minoritária, pois apenas 25,4% delas 
tinham website adaptado para dispositivos móveis ou desenhado em versão mobile, 
e 10,8% dispunham de tecnologias para emitir boletos de tributos ou outras guias 
de pagamento por celular ou smartphone (Tabelas 25 e 26, disponíveis no portal do 
IBGE). Da mesma forma, a solicitação de serviços públicos pelos cidadãos e o seu 
acompanhamento por meio de aplicativos eram disponibilizados, respectivamente, 
por 7,0% e 5,9% dos Municípios. A principal forma de solicitação e acompanhamento à 
distância permanece sendo o telefone, seguida pelo website da prefeitura (Gráfi co 3).

Gráfico 2 - Percentual de Municípios com perfil ou conta em plataformas online e com 
frequência de atualização do conteúdo diário ou ao menos semanal, segundo Grandes 

Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Gráfico 3 - Percentual de Municípios por formas de solicitação de serviços públicos 
pelos cidadãos e formas de acompanhamento dessas solicitações - Brasil - 2019 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Consulta pública online  para envio de 
contribuições para leis, orçamentos e planos 5 570  842  695  49  278  50

Grupos de discussão como fóruns ou 
comunidades pela Internet 5 570  411  87  20  338  21

Enquete online  sobre assuntos de interesse da 
prefeitura 5 570  805  387  31  544  48

Votação online  para orientar a tomada de 
decisões sobre políticas públicas, orçamento etc 5 570  312  175  25  147  29

Consulta pública online  para envio de 
contribuições para leis, orçamentos e planos 100,0 15,1 12,5 0,9 5,0 0,9

Grupos de discussão como fóruns ou 
comunidades pela Internet 100,0 7,4 1,6 0,4 6,1 0,4

Enquete online  sobre assuntos de interesse da 
prefeitura 100,0 14,5 6,9 0,6 9,8 0,9

Votação online  para orientar a tomada de 
decisões sobre políticas públicas, orçamento etc 100,0 5,6 3,1 0,4 2,6 0,5

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Website
ou portal

da
prefeitura

Website
ou portal
de outro

órgão
público

Total

Tabela 2 - Municípios, total e por local de realização, segundo as formas de participação
do cidadão pela Internet promovidas pela prefeitura nos últimos 12 meses - Brasil - 2019
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Alinhados com o objetivo de estreitar o contato com os cidadãos, os entes pú-
blicos podem promover consultas pela Internet, também coletando retorno a temas 
de interesse, tanto da população quanto da administração. Em 2019, 15,1% (842) das 
prefeituras realizaram consulta pública online com vistas a contribuições para leis, 
orçamentos e planos, sobretudo a partir de seus websites ou portais. Uma parte delas, 
14,5% (805), também realizou alguma enquete online sobre assuntos de interesse da 
prefeitura, e o local mais frequente de participação do cidadão nessas enquetes foi 
por redes sociais (9,8%) (Tabela 2). 

TIC nos Municípios
Em 2019, foi investigada a estrutura de recursos humanos e os materiais relacionados 
à comunicação e à informática nos Municípios, especifi camente sobre a estrutura orga-
nizacional para a área de Tecnologia da Informação - TI. Observou-se que 58,5% (3 259) 
das municipalidades dispunham de tal estrutura, e, dessas, 53,0% tinham funcionários 
efetivos da prefeitura e ainda um grande número de cargos comissionados (45,4%) e 
terceirizados (39,3%) para esse fi m (Tabelas 19 e 20, disponíveis no portal do IBGE).

Em termos de recursos materiais, 99,9% (5 564) das prefeituras declararam ter 

computadores em funcionamento, dos quais 76,9% ligados em rede em todas ou pelo 

menos em parte das unidades da prefeitura. Em 74,3% (4 138) dos Municípios, existia, 

em 2019, conexão por cabo ou fi bra ótica (Tabelas 17 e 18, disponíveis no portal do IBGE). 

Outras frentes relevantes para o desenvolvimento de TI nos Municípios são 

a existência de CPD e o desenvolvimento próprio de software. Em 2019, 48,0% dos 

Municípios dispunham de CPD, enquanto 17,5% declararam desenvolver software 

para atender necessidade da prefeitura nos últimos 12 meses. Tais recursos foram 

mais frequentes nos Municípios mais populosos: na totalidade daqueles com mais 

de 500 000 habitantes existia CPD, e 89,6% deles desenvolveram softwares para o 

atendimento de necessidade da prefeitura. Esse desenvolvimento também era mais 

recorrente nas municipalidades da Região Sudeste (21,8%) (Gráfi co 4 ).
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Inclusão digital e acessibilidade
A inclusão digital e a acessibilidade da página da prefeitura são fontes de trabalho 

relevantes para que os cidadãos tenham seu direito à comunicação assegurado, 

pelo menos por meio da Internet. Tais frentes se tornam ainda mais prementes ante 

imperativos sociais e ecológicos para a redução de deslocamentos desnecessários 

com o consumo de combustíveis fósseis.

Quanto à disponibilização de acesso da população à Internet pela prefeitura, 

por meio de conexão Wi-Fi, 40,5% (2 257) dos Municípios declararam oferecê-la em 

2019 (Tabelas 29 e 30, disponíveis no portal do IBGE), o que signifi ca um avanço em 

relação a 2014, quando eram 26,2% (1 457). Por outro lado, a existência de progra-

mas ou ações de inclusão digital, informada por 55,2% (3 076) das municipalidades, 

representou um considerável decréscimo em relação a 2014, quando eram 85,9% 

(4 786), em sua maioria (59,9%) com parceria com o governo federal. Entre os Mu-

nicípios com programas ou ações desse tipo em 2019, a situação mais recorrente 

Gráfico 4 - Percentual de Municípios por existência de Centro de Processamento de 
 Dados - CPD e desenvolvimento de software nos últimos 12 meses, segundo as 
Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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era por iniciativa exclusiva da prefeitura (44,4%), seguida por parceria com o governo 

federal (34,2%) ou estadual (27,0%). No que diz respeito às iniciativas investigadas, as 

mais comuns eram a instalação de computadores na rede pública municipal de ensino 

com acesso à Internet para uso de alunos e professores (79,0%) e o acesso público e 

gratuito pela prefeitura à Internet por meio de centros de acesso (60,2%) (Gráfi co 5).

Gráfico 6 - Percentual dos Municípios com programa ou ação de inclusão digital, 
segundo as ações implementadas e os parceiros das ações - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Quanto à acessibilidade da página da prefeitura na Internet, além de investigar 

o modelo de acessibilidade digital adotado, a MUNIC 2019 modifi cou-se em relação 

ao levantamento realizado em 2014, menos a partir de uma autoavaliação por parte 

da prefeitura, mas para buscar respostas específi cas sobre aspectos dessa acessi-

bilidade. Em 2019, 48,9% (2  723) dos Municípios declararam seguir algum modelo 

de acessibilidade, enquanto, em 2014, 20,9% (1 165) dos Municípios declararam que 

sua página na Internet ou o seu portal de transparência eram total ou parcialmente 

acessíveis a pessoas com defi ciência. 

O modelo de acessibilidade mais recorrente foi o próprio da prefeitura, infor-

mado por 26,3% (1 467) dos Municípios, seguido pelo modelo federal (e-MAG), ado-

tado por 10,7% (596). As características de acessibilidade da página da prefeitura na 

Internet e os serviços eletrônicos disponibilizados mais comuns foram a navegação 

por todos os itens interativos da página sem necessidade de mouse (39,1%), seguida 

por descrição do conteúdo das imagens e descrição do conteúdo da página com o 

texto que aparece na aba do navegador (ambos com 34,1%). Foi investigado também 

o uso de CAPTCHA para solicitações, e 16,1% das prefeituras declararam utilizá-lo. Esse 

instrumento, cabe ressaltar, é uma proteção contra fraudes e ação de robôs, mas pode 

representar um impedimento para a acessibilidade (Gráfi co 6)
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Gráfico 7 - Percentual de Municípios por características da página da Internet 
e serviços eletrônicos disponibilizados pela prefeitura e tipo de modelo 

de acessibilidade digital utilizado - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Cidades inteligentes
A temática de cidades inteligentes está relacionada ao uso da tecnologia para integrar 
serviços, por exemplo com um centro de controle operacional, fornecer melhores 
serviços à população, e

melhorar a qualidade de vida nas cidades, especialmente ao lidar com os desafi os 
crescentes relacionados a mobilidade, segurança, meio ambiente, entre outros. 
Nesse sentido, a adoção de tecnologias digitais que facilitam o monitoramento das 
cidades em tempo real pode ajudar a ampliar a resiliência urbana (COMITÊ GESTOR 
DA INTERNET NO BRASIL, 2020, p. 113). 

Na MUNIC 2019, foram investigados alguns recursos digitais disponibilizados pela 
prefeitura para melhorar a qualidade de vida nas cidades, e os de uso mais recorrente 
foram a existência de centro de controle operacional, informada por 11,2% dos Muni-
cípios, e de bilhete ou cartão eletrônico para uso no transporte público, declarada por 
7,0% deles. Ambos os recursos eram presentes em mais da metade dos Municípios 
com mais de 100 000 habitantes. Sensores para monitoramento de áreas de risco de 
enchentes, alagamentos ou outros desastres naturais eram pouco frequentes, abarcan-
do 4,2% (233) dos Municípios, sobretudo os mais populosos (Tabela 3).Governança3 
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Sistema de iluminação
inteligente com medição
de consumo de energia
ou alteração à distância

Semáforos inteligentes
controlados à distância para
priorizar o transporte público

ou a circulação em rotas
expressas

Sensores para monitora-
mento de áreas de risco de
enchentes, alagamentos ou
outros desastres naturais

351  lisarB 441                                        332                                                                                      

Até 5 000 hab.   8 1                                            01                                                                                            

De 5 001 a 10 000 hab.   28 2                                          01                                                                                            

De 10 001 a 20 000 hab.   25 5                                          33                                                                                            

De 20 001 a 50 000 hab.   36 52                                          16                                                                                          

De 50 001 a 100 000 hab.   17 42                                          14                                                                                          

De 100 001 a 500 000 hab.   28 06                                          75                                                                                          

Mais de 500 000 hab.   11 72                                          12                                                                                          

2,46,27,2lisarB

Até 5 000 hab. 8,01,06,0

De 5 001 a 10 000 hab. 8,02,03,2

De 10 001 a 20 000 hab. 5,24,09,1

De 20 001 a 50 000 hab. 5,53,23,3

De 50 001 a 100 000 hab. 7,119,69,4

De 100 001 a 500 000 hab. 7,027,121,01

Mais de 500 000 hab. 8,343,659,22

Municípios com recursos digitais disponibilizados pela prefeitura
para melhorar a qualidade de vida nas cidades

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Absoluto

Relativo (%)

Classes de tamanho da 
população dos 

Municípios

Total
Bilhete ou cartão

eletrônico para uso
no transporte público

Ônibus municipais com
dispositivo de GPS com
envio de informações de
localização e velocidade

dos veículos

Centro de controle
operacional

075 5 lisarB 193                     373                                                                     624                         

Até 5 000 hab.  1 253 6                     82                                                                           77                           

De 5 001 a 10 000 hab.  1 199 01                     24                                                                         47                           

De 10 001 a 20 000 hab.  1 345 81                     95                                                                         87                           

De 20 001 a 50 000 hab.  1 100 86                     56                                                                         136                         

De 50 001 a 100 000 hab.   349 18                       54                                                                         98                           

De 100 001 a 500 000 hab.   276 461                       101                                                                     140                         

Mais de 500 000 hab.   48 44                        33                                                                         39                           

2,117,60,70,001lisarB

Até 5 000 hab. 1,62,25,00,001

De 5 001 a 10 000 hab. 9,35,38,00,001

De 10 001 a 20 000 hab. 5,64,43,10,001

De 20 001 a 50 000 hab. 4,219,52,60,001

De 50 001 a 100 000 hab. 1,829,212,320,001

De 100 001 a 500 000 hab. 7,056,634,950,001

Mais de 500 000 hab. 3,188,867,190,001

Relativo (%)

Absoluto

Tabela 3 - Municípios com recursos digitais disponibilizados pela prefeitura para 
melhorar a qualidade de vida nas cidades, segundo as classes de tamanho da

população dos Municípios - 2019

Classes de tamanho da 
população dos 

Municípios

Municípios com recursos digitais disponibilizados pela prefeitura
para melhorar a qualidade de vida nas cidades
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Mesmo não existindo blocos intitulados governança em edições 
anteriores, a Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC, 

desde seu início, aborda temas relacionados a esse “macroconceito”, 
que inclui variadas dimensões e pode ser defi nido como o conjunto 
de mecanismos para uma instituição exercer, de forma efi ciente, suas 
funções (ATHIAS, 2019, p. 10). Outros capítulos na presente edição se 
inserem, inclusive, nesse guarda-chuva conceitual. 

Após extensas discussões sobre a elaboração de um manual de 
estatísticas de governança, o Praia Group on Governance Statistics 
(2020), conhecido como Praia Group4, defi niu um quadro conceitual 
com oito dimensões de análise sobre o tema: não discriminação e 
igualdade (non-discrimination and equality), participação (participa-
tion), abertura (openness), acesso e qualidade da justiça (access to and 
quality of justice), capacidade de resposta (responsiveness), ausência 
de corrupção (absence of corruption), confi ança (trust) e segurança 
(safety and security). 

3 Agradecimentos aos especialistas que colaboraram no desenvolvimento do conteúdo desse bloco 
do Questionário Básico da pesquisa, e, em especial, à equipe do Centro Regional de Estudos para o 
Desenvolvimento da Sociedade da Informação - Cetic.br pelo apoio em diversas frentes. Destacam-
se também os trabalhos e a interlocução com o Conselho Nacional de Controle Interno - CONACI e a 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA.
4 O Grupo Praia em Estatísticas da Governança (Praia Group on Governance Statistics), nomeado 
a partir da capital do Cabo Verde, onde ocorreu sua primeira reunião, foi estabelecido pelas Nações 
Unidas em 2015 para avançar no desenvolvimento de estatísticas nesse campo. Para informações mais 
detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: http://ine.cv/praiagroup/index.html. O manual Handbook 
on governance statistics, elaborado pelo Praia Group, e outros estudos nesse âmbito são considerados 
“materiais vivos”, pois o conceito evolui com as demandas sociais e pode abarcar ainda mais aspectos 
importantes para o bom funcionamento das organizações públicas e o aprimoramento da democracia.
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No bloco sobre governança do Questionário Básico da MUNIC 2019, abordam-se 
duas temáticas: controle interno nos Municípios e acesso à informação. Esse último 
já tinha sido contemplado em edições anteriores da pesquisa como parte do bloco 
de comunicação e informática, investigado, pela última vez, em 2014. Nesta edição, 
contudo, são apresentados mais detalhes relativamente ao tema. 

O presente capítulo tem conteúdo próximo a duas dimensões previstas no 
quadro conceitual do Praia Group: existência de mecanismos contra a corrupção e 
abertura. O primeiro tópico de análise discorre sobre aspectos do controle interno 
nos Municípios, com informações sobre a estrutura organizacional utilizada para 
tal, características dos recursos humanos alocados na área, atividades exercidas, e 
transparência da atuação do controle interno na Internet. O segundo tópico explora 
o acesso à informação, com atenção ao arcabouço legislativo e às condições ofere-
cidas aos cidadãos para a requisição desse acesso, e caracteriza os principais meios 
disponibilizados para acesso aos dados gerais das administrações municipais em 
formato aberto.

Controle interno
A Constituição Federal do Brasil, de 1988, instituiu estruturas de controle externo e 
interno. Os mecanismos de controle interno abarcam diversos tipos de organizações 
e recebem defi nições variadas, muitas vezes ligadas à literatura produzida por ins-
tituições de auditoria (BRASIL, 2020). No que diz respeito aos Municípios, pode ser 
caracterizado como uma estrutura para auxiliar o bom funcionamento do executivo 
local. Segundo o Conselho Nacional de Controle Interno - CONACI: 

A atual conjuntura da Administração Pública Brasileira, envolvida em vários escân-
dalos de corrupção e a necessidade de apoio ao controle social, passa por momento 
ímpar no sentido de oportunizar o surgimento de soluções administrativas que ob-
jetivem melhorias nas diversas áreas de atuação do ente público, especialmente no 
âmbito do controle interno como instituto constitucional. O controle visa subsidiar o 
administrador com informações gerenciais para melhor tomada de decisão, e con-
sequente melhoria da gestão e dos processos. Dessa forma, o Sistema de Controle 
Interno da Administração Pública ganha projeção em sua área de atuação, uma vez 
que pode contribuir de forma efi ciente e efi caz na consignação de instrumentos de 
controle para soluções dos desafi os atuais e futuros (AMORAS et al., 2017, p. 26).

Em 2019, 94,4% (5 259) dos Municípios declararam ter estrutura organizacio-
nal de controle interno. Desses, 93,1% (4 898) informaram que tais estruturas foram 
instituídas por instrumento legal, em grande parte por lei – caso de 87,9% (4 305) das 
municipalidades (Tabelas 47 e 48, disponíveis no portal do IBGE). 

Em termos de estrutura organizacional, a mais comum era setor subordinado 
diretamente à chefi a do executivo (59,0%), seguido de secretaria municipal exclusiva 
(22,7%) e setor subordinado a outra secretaria (16,7%). Observou-se forte variabilidade 
no território: secretaria exclusiva era mais comum na Região Nordeste, presente em 
36,4% dos Municípios. Outra diferença notável sobressai na Região Sul, onde 80,2% 
das municipalidades tinham estrutura organizacional de controle interno constituída 
por setor subordinado diretamente à chefi a do Executivo. Ao considerar as classes 
de tamanho da população dos Municípios, verifi ca-se que, quanto mais populosos, 
mais frequente a existência de secretarias exclusivas, chegando a 58,3% naqueles 
com mais de 500 000 habitantes (Gráfi co 1). 
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Gráfico 1 - Percentual dos Municípios com estrutura de controle interno, por
caracterização da estrutura organizacional responsável pelo controle interno, segundo

as Grandes Regiões e as classes de população do tamanho do Município - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Um elemento importante para estudar a institucionalização de uma política é a 
existência de pessoal ocupado alocado especifi camente na atividade a ela relacionada. 
Entre os 5 259 Municípios com estrutura organizacional de controle interno, 91,1% 
(4 792) dispunham de pessoal enquadrado nessa atividade, enquanto 8,9% (467) de-
les tinham pessoal ocupado compartilhado ou emprestado, eventualmente, para tal.

Também cabe avaliar qual o enquadramento funcional do profi ssional respon-
sável pela área. A boa notícia é que, na maioria das municipalidades, o profi ssional 
era nomeado com cargo efetivo, segundo as seguintes proporções: 43,4% com cargo 
efetivo municipal; 14,6% com cargo efetivo municipal, nomeado por concurso para a 
área de controle interno; 40,2% sem vínculo permanente/cargo comissionado; e 1,8% 
com cargo efetivo de outra esfera pública (estadual ou federal) ou outro. Ao mesmo 
tempo, como minoria, 25,0% (1 392) dos Municípios tinham carreira ou cargo específi co 
de auditor/controlador interno ou equivalente, e apenas 6,4% (354) dos Municípios 
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Gráfico 2 - Percentual dos Municípios com estrutura de controle interno, 
por ações de controle interno contempladas por área - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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haviam feito concursos para esse cargo nos últimos 24 meses anteriores ao da co-
leta. Todas as classes de tamanho da população dos Municípios tinham proporções 
de carreiras ou cargos específi cos abaixo de 30% em 2019, exceto aqueles com mais 
de 500 000 habitantes, cuja participação alcançou 56,3% (Tabela 49, disponível no 
portal do IBGE). 

Em termos de ações de controle interno executadas, as atuações foram diver-
sifi cadas, com maiores proporções para o controle de despesas (95,9%) e receitas 
(92,1%). Atividades de prevenção e combate à corrupção (61,8%) e aplicação de recur-
sos públicos por entidades de direito privado (inclusive associações e terceiro setor) 
(53,8%) foram as menos recorrentes. Cabe destacar que 3,1% (164) dos Municípios 
com estrutura organizacional de controle interno declararam não executar nenhuma 
das ações relacionadas (Gráfi co 2). 
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Gráfico 3 - Percentual dos Municípios com estrutura de controle interno, 
por funções apresentadas pelo sistema de controle interno do Município, 

segundo classes de tamanho de população dos Municípios - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Entre as principais funções apresentadas pelo sistema de controle interno dos 
Municípios com tal estrutura organizacional, a mais comum era a de controladoria, 
observada em 91,7% deles, seguida de auditoria governamental (47,8%) e promoção 
da integridade/prevenção e combate à corrupção (35,2%). Nos Municípios mais popu-
losos, como esperado, as áreas de controle interno tinham atuação mais diversifi cada: 
89,6% daqueles com mais de 500 000 habitantes dispunham de auditoria, e 58,3%, de 
promoção da integridade/prevenção e combate à corrupção (Gráfi co 3). As Regiões 
Sul e Centro-Oeste se destacam por uma atuação mais diversifi cada, acumulando, em 
maiores proporções, as diferentes atuações. A Região Sul tinha as maiores proporções 
de Municípios com auditoria (61,2%), enquanto a Região Centro-Oeste, as maiores 
proporções com corregedoria (19,0%), ouvidoria (33,8%) e promoção da integridade 
(43,7%) (Gráfi co 4).
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Gráfico 4 - Percentual dos Municípios com estrutura de controle interno, 
por funções apresentadas pelo sistema de controle interno do Município, 

segundo as Grandes Regiões - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Municipais 2019.
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Cabe detalhar um pouco mais a atuação de controle interno nos Municípios com 
tal estrutura, tendo como referência os últimos 24 meses anteriores ao da coleta. Em 
72,6% deles, houve ações de controle concomitante; 68,8% apresentaram controle 
prévio; e 66,9%, controle posterior5. Quanto à comunicação de irregularidades, 19,7% 
das municipalidades com estrutura de controle interno a encaminharam ao Tribunal de 
Contas, e 8,4%, ao Ministério Público (Tabelas 55 e 56, disponíveis no portal do IBGE)6. 

Também cabe destacar o nível de transparência da atuação da área de controle 
interno: 43,8% (2 304) dos Municípios com tal estrutura organizacional disponibiliza-
vam informação na Internet, sendo legislação específi ca na área de controle interno 
(leis, decretos, portarias, resoluções e outras) a mais frequente, informada por 31,5% 
(1 654) deles (Tabelas 57, 58, disponíveis no portal do IBGE, e Gráfi co 5). 

Finalmente, uma instância importante para a participação social, como a exis-
tência de Conselho de Transparência ou similar, em 2019, ainda era pouco presente 
nos Municípios, sendo informada por apenas 57 deles. Ademais, em apenas 39 mu-
nicipalidades havia Conselhos que se reuniram nos 12 meses anteriores ao da coleta 
(Tabelas 61 e 62, disponíveis no portal do IBGE).

5 O controle prévio ocorre antes do início do ato administrativo. O controle concomitante ocorre durante a execução do 
ato, de modo que esse não seja desviado em sua natureza. O controle posterior ocorre após a conclusão do ato, tendo 
como intenção corrigir eventuais defeitos, declarar sua nulidade, ou lhe dar efi cácia.
6 Outras informações sobre a atuação de controle interno nos Municípios, como as relacionadas a processos 
administrativos iniciados e/ou fi nalizados, podem ser consultadas no plano tabular da Munic 2019 e em sua base de dados, 
disponibilizados nos formatos xls e ods no portal do IBGE na Internet.
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Gráfico 5 - Percentual dos Municípios com estrutura de controle interno, 
segundo o tipo de informação disponibilizada na Internet - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Acesso à informação
Como dito na introdução deste capítulo, o acesso à informação está ligado a uma dimen-
são importante da governança: a abertura dos sistemas políticos. Seu valor se explica 
também pelo princípio de prestação de contas dos agentes públicos (representantes, 
políticos, servidores) em relação aos principais (representados, cidadãos e cidadãs).

Historicamente, houve avanços no Brasil para o acesso à informação. A Constituição 
Federal de 1988 estabelece o “direito à informação” no rol dos direitos fundamentais, e 
ocorreu uma notável melhora nesse sentido com a Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei n. 
12.527, de 18.11.2011), com progressiva adoção em Estados e Municípios, além de diversas 
iniciativas para governo eletrônico, detalhadas no capítulo Comunicação e informática.

Em 2019, 45,0% (2 504) dos Municípios tinham legislação municipal específi ca 
sobre procedimentos e providências para garantia do direito de acesso à informação 
de acordo com a LAI, o que signifi cou um avanço em relação a 2014, quando 19,3% 
(1 075) dos Municípios a informaram. No que diz respeito ao conteúdo, destaca-se 
que, em 88,9% das municipalidades, a legislação estabelecia prazos de resposta em 
2019, um crescimento em relação a 2014 (86,8%) (Gráfi co 6) 
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Gráfico 6 - Percentual de Municípios com legislação municipal
específica de acordo com a Lei de Acesso à Informação - LAI, 

segundo o conteúdo da legislação - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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Com ou sem legislação municipal específi ca sobre o tema, a maioria dos Mu-
nicípios declarou disponibilizar meios físicos ou virtuais para acesso à informação 
pública em proporções superiores às observadas em 2014. O Serviço de Informações 
ao Cidadão - SIC foi citado por 45,7% (2 544) das municipalidades em 2019, contra 
24,1% (1 343) delas em 2014. Além do SIC, atendimentos pela Internet e por telefone 
também cresceram em 2019 em relação a 2014: 86,4% contra 68,4% no primeiro caso, 
e 52,8% contra 49,5%, no segundo (Tabelas 39 e 40, disponíveis no portal do IBGE).
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Orçamentos  5 439               1 590               5 023                428                3 669              

Receitas  5 449               2 068               4 811                627                3 921              

Despesas  5 455               2 073               4 807                641                3 929              

Balanços  5 315               1 510               4 905                440                3 432              

Prestação de contas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal  5 317               1 420               4 910                427                3 393              

Compras e licitações  5 409               1 717               4 949                529                3 662              

Dados individualizados das 
remunerações e subsídios recebidos 
pelos servidores da prefeitura  5 065               1 783               4 314                719                3 439              

Orçamentos 100,0 29,2 92,4 7,9 67,5

Receitas 100,0 38,0 88,3 11,5 72,0

Despesas 100,0 38,0 88,1 11,8 72,0

Balanços 100,0 28,4 92,3 8,3 64,6

Prestação de contas da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 100,0 26,7 92,3 8,0 63,8

Compras e licitações 100,0 31,7 91,5 9,8 67,7

Dados individualizados das 
remunerações e subsídios recebidos 
pelos servidores da prefeitura 100,0 35,2 85,2 14,2 67,9

Tabela 1 - Municípios com publicação de dados gerais da administração municipal,
por tipo e formato do arquivo e se publicados em tempo real - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Absoluto

Relativo (%)

Dados da administração 
selecionados

Total

Formato do arquivo

Em tempo
 realCVS, ODS, 

XLS, DOC
PDF ou 
imagem

Outro tipo de 
arquivo

Também foi investigada a disponibilização de informações pormenorizadas so-
bre a execução orçamentária e fi nanceira – se em tempo real e o local da publicação. 
Em 2019, 98,8% (5 502) dos Municípios declararam disponibilizar tais informações, 
dos quais, 74,5% em tempo real. Quase todas as municipalidades o faziam em portais 
da transparência (94,0%), mas também na página da prefeitura na Internet (43,3%), e 
em outro website (4,8%) (Tabelas 41 e 42, disponíveis no portal do IBGE). 

Além da publicidade dada à informação sobre a execução orçamentária e fi -
nanceira, foi investigado se os dados estavam publicados em formato aberto e em 
tempo real. Tal preocupação está ligada ao movimento por dados abertos, o que se 
relaciona com boas práticas de governo e facilidade para os usuários acessarem 
os dados para controle social, estudos, entre outras fi nalidades. No Brasil, membro 
cofundador da Parceria para Governo Aberto7, destaca-se o Portal Brasileiro de 

7 Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/. 
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Dados Abertos8, que, da mesma forma que o IBGE, tem a preocupação de publicar, 
sistematicamente, informações exportáveis nos formatos xls e ods. Relativamente a 
esse aspecto, foi investigado se os Municípios tinham portal da transparência (99,2%) 
e portal de dados abertos (17,2%) (Tabelas 35 e 36, disponíveis no portal do IBGE), bem 
como se os dados gerais da administração municipal eram publicados em formatos 
amigáveis à reutilização (csv, ods, xls, doc), em pdf ou imagem, ou outro formato, 
e se em tempo real. Observou-se que uma minoria de Municípios publica tais infor-
mações em formatos mais amigáveis à reutilização (csv, ods, xls, doc), chegando a 
38,0% no caso de receitas e despesas. A maioria, porém, publica as informações em 
tempo real, chegando a 63,8% para prestação de contas da LAI, e 72,0% para despesas 
e receitas (Tabela 1).

8 Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: https://www.dados.gov.br.



Articulação interinstitucional

A Constituição Federal do Brasil, de 1988, teve a descentralização 

como um dos seus principais motes de organização política 

e administrativa do País. Essa descentralização signifi cou não so-

mente a ampliação dos repasses de recursos e poder aos governos 

subnacionais, mas, sobretudo, o reconhecimento e a elevação dos 

Municípios à condição de ente federado. Essa defi nição constitucional 

foi acompanhada de descentralização fi scal e de políticas públicas 

sem precedentes na história do País. Em seu Art. 1o, o texto consti-

tucional afi rma que: “A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito [...]” (BRASIL, 2016).

A falta de cooperação entre os entes federados pode inviabilizar 

o desenvolvimento de diversas políticas públicas. Articulações de 

cooperação horizontais (Município-Município) e verticais (Estado-

-Município, União-Estado-Município) se tornam necessárias para a 

solução de problemas sociais e urbanos concentrados em algumas 

Regiões Metropolitanas, Aglomerados Urbanos e Microrregiões 

Geográfi cas. 

Como forma de encontrar soluções para problemas que afe-

tam mais de um Município, foi dada às administrações municipais a 

possibilidade de formarem arranjos cooperativos para a realização 

de projetos de grande porte ou com abrangência regional que exi-

giam soluções de parceria. De acordo com o Art. 241 da Constituição 

Federal, a fi nalidade de criação de um consórcio público é a gestão 

associada de serviços públicos – isso signifi ca dizer que dois ou mais 
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entes federados podem se unir para prestar um serviço público de interesse comum. 

A formação de consórcios entre entes públicos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) para a gestão de atividades específi cas e a consecução de objetivos de 

interesse comum constitui-se em alternativa válida e importante para melhorar a 

efi ciência da prestação de serviços públicos. 

Um dos objetivos dos consórcios públicos é viabilizar a gestão pública nos 

espaços metropolitanos, em que a solução de problemas comuns só pode se dar 

por meio de políticas e ações conjuntas. O consórcio também permite que peque-

nos Municípios ajam em parceria e melhorem sua capacidade técnica, gerencial e 

fi nanceira. Também é possível fazer alianças em regiões de interesse comum, como 

bacias hidrográfi cas ou polos regionais de desenvolvimento, melhorando, assim, a 

prestação de serviços públicos.

A Lei de Consórcios Públicos (Lei n. 11.107, de 06.04.2005) dispõe sobre normas 

gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem esses 

instrumentos de cooperação para a realização de objetivos de interesse comum. A Lei 

e o seu regulamento (Decreto n. 6.017, de 17.01.2007) não instituíram os consórcios 

públicos ou a gestão associada de serviços públicos, pois eles já estavam previstos 

na Constituição Federal. O papel que desempenham é o de apenas adaptar a le-

gislação federal à realidade da cooperação federativa, eliminando difi culdades que 

impediam que tais institutos fossem realizados com segurança jurídica. De acordo 

com as defi nições estabelecidas pelo Decreto n. 6.017, consórcio público é pessoa 

jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei n. 11.107, 

para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de obje-

tivos de interesse comum, constituída como associação pública, com personalidade 

jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito 

privado sem fi ns econômicos.

Os consórcios públicos passam, assim, a ser entendidos tanto como instrumen-

tos de cooperação horizontal como instrumentos de cooperação vertical. Entretanto, 

a União somente participará de consórcios públicos de que também façam parte 

todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC 2019 foi a campo 

com um bloco de questões dedicadas ao tema Articulações interinstitucionais, o 

que também ocorreu, em edições anteriores, na forma de um bloco específi co ou 

como quesito interno de outros blocos temáticos. Foi pesquisada a existência de 

consórcios públicos pactuados entre os entes federativos – União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios –, realizados pelos administradores municipais nas áreas de 

Educação, Saúde, Assistência e desenvolvimento social, Turismo, Cultura, Habitação, 

Meio ambiente, Transporte, Desenvolvimento urbano, Saneamento básico, Gestão 

das águas e Manejo de resíduos sólidos.

Segundo o levantamento de dados realizado pela MUNIC 2019, 69,2% dos Mu-

nicípios faziam parte de pelo menos um consórcio público. Em comparação a 2015 

(66,3%), observou-se, portanto, um aumento de Municípios com esse instrumento 

de cooperação.
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Gráfico 1 - Percentual de Municípios com consórcio público, segundo as 
Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios

2015/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2015/2019.
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Quanto à análise regional, entre 2015 e 2019, verifi cou-se variação positiva 

na proporção de Municípios com consórcios públicos em quase todas as Grandes 

Regiões, e apenas na Região Centro-Oeste a variação foi negativa – esses instru-

mentos, presentes em 72,2% das municipalidades em 2015, declinaram para 66,0% 

em 2019. Da mesma forma, na análise por classes de tamanho da população dos 

Municípios, observou-se que em apenas uma, referente àqueles com mais de 

500 000 habitantes, a variação foi negativa (Gráfi co 1). 

Entre os Municípios que declararam participar de consórcio público em 

2015 e 2019, observou-se um aumento do percentual daqueles com instrumento 

de cooperação vertical, isto é, com consórcio com o Estado, passando de 9,3% 

(342), em 2015, para 13,8% (532), em 2019 (Gráfi co 2). 
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Analisando-se a resposta dos Municípios com algum tipo de cooperação na 

forma de consórcio público, constatou-se que as parcerias intermunicipais eram 

utilizadas por mais de 84% dos Municípios em todas as Grandes Regiões e classes de 

tamanho da população, chegando a 100% daqueles com consórcio público na Região 

Norte. Nas demais Grandes Regiões, também com 100% de suas municipalidades 

com consórcio público intermunicipal, estavam os seguintes Estados: Maranhão, 

Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, Sergipe, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Mato 

Grosso do Sul (Tabelas 63 e 64, disponíveis no portal do IBGE). 

No que diz respeito a consórcio público com a participação do Estado, a Região 

Nordeste foi a que apresentou o maior percentual de Municípios com esse tipo de 

parceria (30,8%), enquanto a Região Norte, o menor (1,8%). Na análise por classes 

de tamanho da população dos Municípios, o maior percentual (19,6%) foi registrado 

entre os situados na faixa de 100 001 a 500 000 habitantes, ao passo que o menor 

(5,6%), na faixa até 5 000 habitantes. Cabe destacar que em nenhum dos Municípios 

que declararam participar de consórcio público nos Estados de Rondônia, Acre, 

Amazonas, Roraima, Pará, Maranhão, Paraíba, Sergipe e Mato Grosso do Sul havia 

a participação do Estado.

Nos Municípios das Regiões Norte e Centro-Oeste e naqueles com mais de 

500  000 habitantes, com consórcio público, não havia a participação da União. 

Apenas nos Estados de Alagoas, Minas Gerais, Paraná e Santa Catarina existiam 

municipalidades com consórcio público com a participação desse ente (Tabelas 63 

e 64, disponíveis no portal do IBGE). 

Cabe ressaltar que, em 2015, dois Estados, Roraima e Amapá, informaram que 

o consórcio público como instrumento de cooperação não era utilizado por nenhum 

de seus Municípios. Em 2019, essa situação permaneceu apenas no Estado do Amapá.

Gráfico 2 - Percentual de Municípios com consórcios públicos, 
segundo o tipo de parceria - 2015/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2015/2019.
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Das 12 políticas públicas pesquisadas pela MUNIC em 2015 e em 2019, as quais 
mobilizam a organização de consórcios públicos, independentemente do ente parceiro, 
verifi cou-se que os maiores percentuais de Municípios com esse instrumento de 
cooperação foram registrados nas áreas de Saúde, Manejo de resíduos sólidos e 
Meio ambiente (Gráfi co 3).

Gráfico 3 - Percentual de Municípios com consórcios públicos, 
segundo a área de atuação - 2015/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2015/2019.
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Segurança pública

O aumento dos índices de criminalidade ao longo das últimas dé-
cadas fez com que a política de segurança pública se tornasse 

prioridade no País após os anos 2000. Já na Constituição Federal do 
Brasil, de 1988, estava colocada a importância do compartilhamento 
de competências entre os entes da Federação para a efetividade da 
gestão de uma política de segurança pública nacional. Contudo, ainda 
não havia regulamentação sobre como se daria esse compartilhamento 
de atribuições, e a invisibilidade do papel dos Municípios colocava-
-os em condição residual no debate sobre o tema. Mesmo após o 
I Plano Nacional de Segurança Pública - PNSP, lançado em 2000, e que 
representou um primeiro esforço de indução e cooperação entre os 
entes federados, e a criação do Fundo Nacional de Segurança Pública, 
em 2001, cujo repasse aos Municípios estava atrelado à existência de 
Guarda Municipal, ainda não estava instituída uma visão sistêmica que 
defi nisse claramente o papel dos Municípios.

Foi com o Projeto Nacional de Segurança Pública, instituído 
em 2003, e que se dedicava expressamente a reformas na esfera 
municipal, que os Municípios passaram a dedicar esforços, de forma 
sistêmica, a essa área. Mais tarde, outro instrumento de planejamento 
foi utilizado para esse fi m: o Programa Nacional de Segurança Pública 
com Cidadania - PRONASCI, instituído em 20079. O Programa tinha como 
objetivo reformular os planos, projetos e ações anteriores no sentido 
de fortalecer tanto o papel do ente municipal como a representação 
da sociedade civil na área (PERES; BUENO; TONELLI, 2016). Esses dois 

9 O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI foi instituído por meio da Lei 
n. 11.530, de 24.10.2007, e posteriormente alterado por meio da Lei n. 11.707, de 19.06.2008.
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instrumentos representaram um aumento no aporte de gastos governamentais na 
área de segurança pública. A estruturação do PRONASCI conseguiu intensifi car o pro-
cesso de parcerias entre os entes federados, induzindo ações no âmbito municipal. 
Em termos orçamentários, os Municípios, mesmo com a redução dos repasses do 
governo federal a partir de 2012, continuaram empreendendo esforços consideráveis 
no fi nanciamento de suas políticas locais de segurança, mantendo o patamar de gastos 
em níveis elevados ao longo dos anos.

Além dessas mudanças que ocorreram no Século XXI, marcadas pelo maior 
protagonismo assumido pelos Municípios na política de segurança pública, em 2015, 
os 193 países-membros da Assembleia Geral das Nações Unidas implementaram a 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, um plano de ação para erradicar 
a pobreza, proteger o planeta e garantir que as pessoas alcancem a paz e a prospe-
ridade. A Agenda 2030 contém 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, 
com 169 metas que devem ser alcançadas por todos os países até 2030. Entre esses 
objetivos, está o ODS 16 - Paz, justiça e instituições efi cazes, cujo papel é fornecer 
elementos para promover políticas de segurança de forma holística, com metas de 
prevenção da violência e de governança e transparência para a área, contribuindo 
para o desenvolvimento do país.

Em sua oitava edição sobre o tema Segurança pública, a Pesquisa de Informa-
ções Básicas Municipais - MUNIC 2019 traz um panorama da gestão da política local 
de segurança pública nos 5 570 Municípios brasileiros, visando ampliar o escopo de 
informações e contribuir para o debate com dados que evidenciem a trajetória das 
municipalidades desde 2001, primeiro ano em que o tema foi investigado, nos limites 
de sua competência nesse processo de cogestão da área de segurança pública e de 
promoção do desenvolvimento de forma cooperativa e integrada.

Órgão gestor e instrumentos estatais de 
planejamento da política de segurança pública
A MUNIC 2019 investigou a caracterização da estrutura organizacional responsável 
pela política de segurança pública nos Municípios. De acordo com os resultados, 
observou-se que apenas 23,6% deles possuíam tal estrutura. Sabe-se que, em vir-
tude da divisão de competências entre os entes da Federação, a tarefa de executar 
a política de segurança pública está sob o encargo dos Estados, o que desloca a 
responsabilidade de manutenção de uma estrutura organizacional da área para es-
ses entes. Contudo, o Gráfi co 1 mostra que há uma relação direta entre a existência 
de órgão gestor e o porte populacional dos Municípios: naqueles com mais 50 000 
habitantes, o órgão gestor de segurança pública estava presente em mais de 60% 
das prefeituras investigadas, ao passo que, entre aqueles com mais de 500 000 
habitantes, o percentual chegava a 97,9%. 

Entre as Grandes Regiões, os maiores percentuais de Municípios com órgão 
gestor de segurança pública foram registrados nas Regiões Sudeste e Nordeste, cujas 
densidades populacionais são mais elevadas e, portanto, requerem uma atenção maior 
em relação à política de segurança em virtude da maior complexidade de seus espaços 
urbanos. Não houve mudança signifi cativa na participação das prefeituras com ou 
sem órgão gestor nessa área, entre 2014 e 2019, na maioria dos recortes realizados. A 
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exceção foi observada nos Municípios com 50 001 a 100 000 habitantes, isto é, os de 
porte intermediário, nos quais os índices de criminalidade se elevaram nos últimos 
anos à medida que a violência avançou para o interior dos Estados a partir dos anos 
2000. Nessas municipalidades, aumentou a preocupação com a segurança pública, o 
que elevou o percentual de prefeituras com órgãos gestores de 56,9%, em 2014, para 
63,6%, em 2019 (Gráfi co 1).

Gráfico 1 - Percentual de Municípios que possuem órgão gestor
de segurança pública, segundo as Grandes Regiões e as classes

de tamanho da população dos Municípios - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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No que se refere à caracterização do órgão gestor, 34,5% dos Municípios tinham 
estrutura organizacional constituída por setor subordinado a outra secretaria. Cabe 
destacar, porém, a diferença observada quando se considera o porte populacional 
dos Municípios: nos de pequeno porte, com 5 001 a 10 000 habitantes, verifi cou-se 
a predominância de órgão gestor de segurança pública constituído como setor su-
bordinado a outra secretaria (58,9%), enquanto nos de maior porte, com 100 001 a 
500 000 habitantes, os organizados como secretaria municipal exclusiva eram mais 
frequentes (37,3%) (Tabela 65, disponível no portal do IBGE).
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Em relação às características dos titulares dos órgãos gestores, verifi cou-se um 
elevado percentual de homens à frente da pasta de segurança pública dos órgãos 
municipais (89,4%). No que diz respeito à idade dos gestores, 60,2% dos homens e 
54,7% das mulheres estavam na faixa de 41 a 60 anos, sendo, em maioria, pessoas 
brancas (57,1%) e bem qualifi cadas, entre as quais 62,4% tinham pelo menos o ensi-
no superior completo. Esse resultado está em consonância com uma peculiaridade 
que faz parte da história da política de segurança pública brasileira, em que sempre 
estiveram à frente gestores egressos das Forças Armadas, juristas ou policiais. Nes-
se sentido, também se evidencia uma elevada desigualdade entre os sexos e uma 
signifi cativa desigualdade de cor ou raça nessas mesmas carreiras, reproduzindo o 
que ocorre em diferentes esferas da sociedade como herança do processo histórico 
brasileiro de formação.

Conselhos Municipais de Segurança Pública
A existência de Conselhos nos diferentes campos das políticas públicas tem um im-
portante signifi cado para a evolução da gestão pública, já que são instituições que 
expressam o aumento da participação da sociedade civil nos processos políticos e 
decisórios no nível local. Sua existência também materializa a ideia de democracia na 
medida em que a participação popular afasta o viés elitista do modelo representativo. 
No caso da segurança pública, a experiência com Conselhos é mais recente do que 
nas demais áreas, já que esse tema, por muito tempo, foi tratado como um campo 
estratégico e sigiloso, reservado somente a determinadas autoridades. Os resultados 
da MUNIC 2019 mostram que 828 Municípios afi rmaram ter Conselho Municipal de 
Segurança Pública. 

Os resultados mostram, também, uma evolução na criação de novos Conselhos 
Municipais de Segurança Pública entre 2014 e 2019, já que houve um aumento de 19,8% 
no referido período. Contudo não se verifi ca uma atividade efetiva na totalidade das 
instituições levantadas, posto que, dos 828 Conselhos, 542 realizaram reunião nos 
últimos 12 meses (65,5%). Os Conselhos Municipais de Segurança Pública são, em 
maioria, paritários, isto é, com representação igualitária em 52,9% dos casos. Não há 
treinamento para os seus membros em 77,0% dos Municípios, e em somente 387 deles 
o município disponibilizava algum tipo de infraestrutura para o seu funcionamento, o 
que equivale a 46,7% do total (Tabela 73 e 74, disponíveis no portal do IBGE).

Outro fato importante que marcou esse processo de mudança de paradigma com 
relação às políticas de segurança pública foi a criação dos Conselhos Comunitários 
de Segurança. Eles são instrumentos que possibilitam ampliar a comunicação entre 
a sociedade civil e as polícias civil e militar com o objetivo de reduzir a violência e 
a criminalidade local. De caráter consultivo, esses Conselhos trabalham para ajudar 
a ação da polícia a ser mais efetiva, já que constituem espaços de discussão sobre 
melhores estratégias de enfrentamento da violência e visam criar uma cultura de 
apoio e de paz entre os diferentes atores que habitam um bairro ou uma região (re-
presentantes de associações, comerciantes, sindicatos, estabelecimentos de ensino 
etc.). Entre 2014 e 2019, houve uma expansão maior desse tipo de Conselho do que 
dos Conselhos Municipais de Segurança Pública, crescendo 190,4%, ao passar de 480 
para 1 394 municípios com Conselhos Comunitários de Segurança.
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Delegacias especializadas
As Delegacias Especializadas são unidades de ação operacional com atividade es-
pecializada que subsidiam informações às delegacias territoriais, permitindo que 
essas adotem as medidas necessárias à investigação, prevenção, repressão e ao 
processamento na localidade em que atuam (BARRETO JÚNIOR, 2007). O trabalho 
que exercem está voltado a delitos realizados contra ou por grupos sociais espe-
cífi cos, com rotinas de trabalho diferenciadas, ferramentas específi cas e natureza 
distinta de crimes investigados. A importância de sua implementação reside no fato 
de que as Delegacias Especializadas humanizam o atendimento aos grupos sociais 
mais vulneráveis, como mulheres, idosos, crianças e adolescentes, e, quando se 
especializam em crimes específi cos, podem conferir mais efi ciência em sua pre-
venção e solução. Dessa forma, tais delegacias operam sob a perspectiva adotada 
pelas políticas públicas nas últimas décadas de integração e promoção dos direitos 
humanos, tendo como escala de atuação os territórios.

A MUNIC investiga a existência de Delegacias desde 2009. Conforme mostra a 
Tabela 2, ocorreu um aumento do número de Municípios sem Delegacias entre 2014 e 
2019, passando de 1 280 para 1 464 o total daqueles sem nenhuma das unidades inves-
tigadas. Houve uma redução do número de municipalidades com Delegacias de Polícia 
Civil, cujo percentual de cobertura passou de 76,9%, em 2014, para 73,5%, em 2019. O 
decréscimo foi ainda mais acentuado nos Municípios de pequeno porte populacional, 
principalmente naqueles com até 20 000 habitantes. Nos de grande porte, porém, 
observou-se movimento contrário, com aumento da cobertura, sobretudo naqueles 
com mais de 500 000 habitantes. 

Existência Paritário
Realizou reu-
nião nos últi-

mos 12 meses

Com infraes-
trutura para

funcionamento

493 1783 245 834 828 lisarB

92 21 12 21 82 etroN

281 931 371 351 862 etsedroN

645 221 951 051 472 etseduS

364 87 321 67 171 luS

471 63 66 74 78 etseO-ortneC

Até 5 000 hab.  71  42  45  27  201

De 5 001 a 10 000 hab.  113  64  71  48  190

De 10 001 a 20 000 hab.  191  101  129  86  297

De 20 001 a 50 000 hab.  236  117  160  99  371

De 50 001 a 100 000 hab.  95  49  58  53  139

De 100 001 a 500 000 hab.  97  56  64  58  164

Mais de 500 000 hab.  25  9  15  16  32

Tabela 1 - Municípios com Conselho Municipal de Segurança Pública, por algumas
de suas características, e com de Conselho Comunitário de Segurança, segundo as

Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Entre as especializadas, a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher 
estava presente no maior número de Municípios. Outro dado que merece destaque 
é a implantação das Delegacias Especializadas em Pessoas Desaparecidas e de Re-
pressão aos Crimes de Informática, as quais passaram a ser investigadas na MUNIC 
2019 devido à crescente importância desses tipos de crimes nos últimos anos, tanto 
no Brasil como no mundo (Tabela 2).

(continua)

Polícia
Civil

Homicídios
Proteção
ao Idoso

Proteção à
Criança e ao
Adolescente

(1)

Criança e do 
Adolescente 

(2)

Criança e ao
Adolescente

(3)

Brasil 4 283  213  98  121  126  79

Norte  366  24  9  20  16  10

Nordeste 1 478  45  14  20  23  15

Sudeste 1 295  79  47  29  40  30

Sul  785  32  23  33  33  16

Centro-Oeste  359  33  5  19  14  8

Até 5 000  hab.  594  2 - -  2  2

De 5 001 a 10 000  hab.  797  2  2  1  1 -

De 10 001 a 20 000  hab. 1 203  17  2  3  6  1

De 20 001 a 50 000  hab. 1 045  26  11  16  15  8

De 50 001 a 100 000  hab.  346  43  16  28  20  16

De 100 001 a 500 000  hab.  259  92  48  51  55  36

Mais de 500 000  hab.  39  31  19  22  27  16

Brasil 4 096  212  103  106  108  37

Norte  375  20  9  14  18  3

Nordeste 1 313  59  21  20  19  6

Sudeste 1 244  80  37  26  31  10

Sul  836  33  28  34  29  14

Centro-Oeste  328  20  8  12  11  4

Até 5 000  hab.  518  1  1  3  3  1

De 5 001 a 10 000  hab.  706  4     

De 10 001 a 20 000  hab. 1 131  9  3  3  5  

De 20 001 a 50 000  hab. 1 075  19  8  9  8  3

De 50 001 a 100 000  hab.  346  41  17  17  17  10

De 100 001 a 500 000  hab.  272  97  45  49  47  15

Mais de 500 000  hab.  48  41  29  25  28  8

Grandes Regiões e 
classes de tamanho da

população dos Municípios

2014

Tabela 2 - Municípios com delegacia de polícia, por tipo de delegacia, segundo as
Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2014/2019

 Municípios com delegacia de polícia, por tipo de delegacia

2019
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(conclusão)

Proteção
ao Meio

Ambiente

Especializada
no Atendimento

à Mulher

Especializada
em Pessoas

Desaparecidas
(4)

Repressão aos
Crimes de

Informática (4)

Brasil  95  441 - - 1 280

Norte  10  43 - -  83

Nordeste  11  73 - -  315

Sudeste  63  202 - -  371

Sul  5  80 - -  403

Centro-Oeste  6  43 - -  108

Até 5 000  hab.  1 - - -  647

De 5 001 a 10 000  hab.  4  1 - -  417

De 10 001 a 20 000  hab.  11  4 - -  177

De 20 001 a 50 000  hab.  20  69 - -  35

De 50 001 a 100 000  hab.  13  123 - -  2

De 100 001 a 500 000  hab.  25  205 - -  2

Mais de 500 000  hab.  21  39 - - -

Brasil  87  417  26  30 1 464

Norte  12  43   3  71

Nordeste  12  69  5  8  480

Sudeste  40  189  13  9  421

Sul  12  73  5  6  353

Centro-Oeste  11  43  3  4  139

Até 5 000  hab.  1  1  1  1  735

De 5 001 a 10 000  hab.  4  1 - -  490

De 10 001 a 20 000  hab.  4  7 - -  212

De 20 001 a 50 000  hab.  13  58  2 -  23

De 50 001 a 100 000  hab.  12  114  8  2  3

De 100 001 a 500 000  hab.  25  188  5  7  1

Mais de 500 000  hab.  28  48  10  20  

(1) DPCA = Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente.. (2) DCA = Delegacia da Criança e do Adolescente.
(3) Especialidades não separadas. (4) Em 2014, não foi investigada a existência de Delegacia Especializada em 
Pessoas Desaparecidas e de Delegacia de Repressão aos Crimes de Informática.

2014

2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.

Tabela 2 - Municípios com delegacia de polícia, por tipo de delegacia, segundo as
Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2014/2019

Grandes Regiões e 
classes de tamanho da

população dos Municípios

 Municípios com delegacia de polícia, por tipo de delegacia

Sem nenhuma
das delegacias

citadas
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Guarda Municipal
Como parte das transformações ocorridas no papel dos entes federados municipais, 
foi instituído o Estatuto Geral das Guardas Municipais, por meio da Lei n. 13.022, 
de 08.08.2014. Esse dispositivo versa sobre a criação de tais instituições, estabele-
ce limites em seu efetivo, traça diretrizes para sua capacitação, amplia suas com-
petências e traz regras para o seu controle. Após seis anos de implementação do 
Estatuto, a MUNIC 2019 traz informações sobre a Guarda Municipal nos Municípios, 
o que permite analisar possíveis impactos relacionados às mudanças introduzidas 
pelo dispositivo na estrutura e funcionamento dessas corporações. 

No Gráfi co 2, verifi ca-se que, de 2009 para 2019, aumentou o número dessas 
corporações nos Municípios, cujo percentual passou de 15,5% para 21,3%. Entre 
os Estados onde isso ocorreu mais signifi cativamente, pode-se citar, Amazonas, 
Maranhão, Ceará, Pernambuco, Alagoas e Rio de Janeiro.

A MUNIC 2019 também investigou o efetivo da Guarda Municipal por sexo. 
Verifi cou-se que há um baixo percentual de mulheres trabalhando na corporação 
(15,6%), e não foram observadas alterações signifi cativas na participação feminina 
em relação a 2009, cujo percentual era 13,4% (Tabela 3). Isso indica que há uma 
desigualdade persistente entre homens e mulheres no que se refere às suas parti-
cipações na área de segurança pública. Apesar do discreto aumento percentual da 
participação feminina no total do efetivo das Guardas Municipais, se forem compa-
rados os dados da pesquisa em 2009 e 2019, não houve, em nenhuma das Grandes 
Regiões e nem nas classes de tamanho da população dos Municípios consideradas, 
um aumento signifi cativo da participação feminina nessas corporações. 

Outro tópico que faz parte da pesquisa é a análise da qualifi cação do efetivo da 
Guarda Municipal. Os resultados da MUNIC 2019 mostram que 75,6% das prefeituras 
que mantêm essas instituições realizaram curso de formação para os profi ssionais 
da corporação em 2019. Os cursos de capacitação e aperfeiçoamento foram ofe-
recidos em 865 Municípios, o equivalente a 72,8% das municipalidades com tais 
corporações, e os temas mais recorrentes de capacitação foram: Defesa pessoal, 
Primeiros Socorros, Armas não letais e Uso diferenciado da força, nessa ordem. A 
formação profi ssional predominante do comandante da corporação é na própria 
Guarda Municipal, o que se verifi cou em 64,3% dos Municípios que mantêm essas 
instituições (Tabela 87 e 88, disponíveis no portal do IBGE). 

Em relação ao porte de arma de fogo adotado pela Guarda Municipal, de 2014 
para 2019, houve um incremento de 6,8 pontos percentuais, passando de 15,6% para 
22,4% a proporção de Municípios que usam apenas arma de fogo e armas de fogo 
e não letais. O Estatuto do Desarmamento (Lei n. 10.826, de 22.12.2003) permitiu 
o porte de arma de fogo pela Guarda Municipal em Municípios das Capitais dos 
Estados, em Municípios com mais de 500 000 habitantes, bem como naqueles com 
mais de 50 000 a 500 000 habitantes, quando em serviço (texto adicionado pela Lei 
n. 10.867, de 12.05.2004). Contudo, conforme mostra a Tabela 4, há algumas muni-
cipalidades de porte populacional inferior ao permitido que fazem uso de arma de 
fogo na corporação. Mesmo com autorização expressa em lei, porém, não são todos 
os Municípios de grande porte populacional que adotam o uso de arma de fogo por 
sua Guarda Municipal.
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Gráfico 2 - Percentual de Municípios com Guarda Municipal,
segundo as Unidades da Federação - 2009/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2009/2019.
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Homens Mulheres Homens Mulheres Homens Mulheres

Brasil 85,4 13,4 85,8 14,2 84,4 15,6

Norte 81,1 18,9 87,3 12,7 85,6 14,4

Nordeste 87,0 9,0 88,9 11,1 86,4 13,6

Sudeste 84,2 15,8 83,2 16,8 82,3 17,7

Sul 87,4 12,6 86,3 13,7 86,7 13,3

Centro-Oeste 91,5 8,5 89,7 10,3 88,0 12,0

Até 5 000 hab. 91,1 8,9 90,0 10,0 90,6 9,4

De 5 001 a 10 000 hab. 94,4 5,6 93,0 7,0 93,2 6,8

De 10 001 a 20 000 hab. 93,1 6,9 91,2 8,8 89,9 10,1

De 20 001 a 50 000 hab. 90,3 9,7 89,4 10,6 88,7 11,3

De 50 001 a 100 000 hab. 87,3 12,7 87,7 12,3 86,1 13,9

De 100 001 a 500 000 hab. 86,0 13,3 85,6 14,4 85,0 15,0

Mais de 500 000 hab. 81,3 16,1 82,9 17,1 81,0 19,0

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2009/2019.

Tabela 3 - Percentual do efetivo da Guarda Municipal por sexo, segundo as Grandes
Regiões e classes de tamanho da população dos Municípios - 2009/2019

2009 2014 2019
Grandes Regiões e classes de 

tamanho da população dos 
Municípios

Percentual do efetivo da Guarda Municipal, por sexo (%)
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O Estatuto do Desarmamento, no parágrafo 3o do Art. 6o, dispõe sobre a necessi-
dade de existência de mecanismos de fi scalização e controle interno para as Guardas 
Municipais. O Estatuto das Guardas Municipais, por sua vez, também ratifi ca essa 
obrigatoriedade no inciso I do Art. 13, ao afi rmar que o funcionamento das Guardas 
Municipais será acompanhado por órgãos de “controle interno, exercido por correge-
doria, naquelas com efetivo superior a 50 (cinquenta) servidores da guarda e em todas 
as que utilizam arma de fogo, para apurar as infrações disciplinares atribuídas aos 
integrantes de seu quadro” (BRASIL, 2014). Contudo, o que se observa é que apenas 
46,8% (556) das municipalidades com tais corporações afi rmaram ter instituído algum 
tipo de controle sobre sua Guarda Municipal em 2019, conforme mostra a Tabela 5. 

Total
Interno 

(1)
Externo 

(2)
Controle social

(3)

Brasil   556                        444                        418                        26                        

Norte   29                          23                          16                          2                          

Nordeste   195                        142                        125                        18                        

Sudeste   250                        208                        204                        5                          

Sul   60                          50                          54                          1                          

Centro-Oeste   22                          21                          19                        -                            

Até 5 000 hab.   3                            3                            2                          -                            

De 5 001 a 10 000 hab.   30                          21                          12                          6                          

De 10 001 a 20 000 hab.   52                          39                          24                          5                          

De 20 001 a 50 000 hab.   135                        91                          91                          9                          

De 50 001 a 100 000 hab.   116                        94                          93                          1                          

De 100 001 a 500 000 hab.   178                        156                        161                        5                          

Mais de 500 000 hab.   42                          40                          35                        -                            

(1) Corregedoria. (2) Ouvidoria. (3) Órgão colegiado.

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Tabela 5 - Municípios com Guarda Municipal com órgão de controle, por tipo de controle,
segundo as Grande Regiões e as classes de tamanho da população dos Municípios - 2019

Municípios com Guarda Municipal com
órgão de controle, por tipo de controle

Grandes Regiões e classes de
tamanho da população dos Municípios

Segundo as prefeituras, em 2019, as atividades mais exercidas pela corporação 
nos Municípios que as mantêm foram: Proteção de bens, equipamentos e prédios 
do Município, realizadas em 93,3% das municipalidades; Segurança em eventos/
comemorações, em 83,0%; Patrulhamento de vias públicas, em 82,0%; e Auxílio 
à Polícia Militar, em 81,1%. Por outro lado, as atividades menos exercidas foram: 
Posto de guarda (bairros, entrada da cidade, entre outros), realizadas em 36,2% 
das municipalidades; Serviços administrativos (serviços burocráticos, secretariar 
autoridades), em 39,6%; e Programas de prevenção ao crime e violência, em 40,5%, 
executados isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos do próprio Município, 
de outros, ou das esferas estadual e federal (Gráfi co 3). 
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Gráfico 3 - Percentual de Municípios que possuem Guarda Municipal, 
segundo as atividades realizadas pela instituição - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Os resultados apresentados no Gráfi co 3 mostram que a Guarda Municipal 
presta, predominantemente, um serviço voltado à prevenção de crimes contra o pa-
trimônio e contra a ordem pública. Os elevados e crescentes índices de criminalidade 
que se afi guram nas localidades criaram a necessidade de revisão e transformação 
do papel dos Municípios na política nacional de segurança pública. Sendo assim, a 
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criação de Guardas Municipais e a disseminação de experiências locais de prevenção 
colocaram as municipalidades como protagonistas das ações estatais nessa área. 

A mudança que o campo da segurança pública veio sofrendo ao longo das 
últimas décadas evidencia uma mudança de paradigma do debate sobre o tema, que 
passou a estar intimamente relacionado a uma perspectiva de direitos humanos e 
incorporou a ótica local como forma de combate à criminalidade. Assim, nessa nova 
fase de atuação dos Municípios iniciada na década de 2010, a segurança pública assume 
uma centralidade que os faz intensifi car ações de prevenção e combate à criminalidade. 

A MUNIC 2019 trouxe informações relevantes para se pensar os desafi os da 
segurança pública desde o ponto de vista municipal e o seu relacionamento com os 
demais entes da Federação. Como afi rmam Peres, Bueno e Tonelli (2016), a enorme 
heterogeneidade dos Municípios brasileiros, tanto do ponto de vista gerencial e 
fi nanceiro quanto em termos de localização geográfi ca e tipos de criminalidade, traz 
difi culdades extras de pactuação de projetos que sejam, ao mesmo tempo, adaptados 
às realidades locais e parte de um arranjo sistêmico nacional com o objetivo comum 
de redução da violência. Assim, impõe-se à política nacional de segurança pública 
o desafi o de estabelecer critérios e padrões de atuação, sem desconsiderar as 
especifi cidades locais, as limitações e as necessidades das cidades brasileiras.





Direitos humanos

Em dezembro de 1948, a Assembleia Geral das Nações Unidas 
proclamou a Declaração Universal dos Direitos Humanos como 

resposta às atrocidades cometidas durante a Segunda Guerra Mundial. 
Apesar de não constituir norma jurídica, a força de seu caráter moral 
e político fez com que diversos países se comprometessem a realizar 
o esforço comum de eliminar toda e qualquer forma de violação a 
direitos considerados essenciais e comuns a todas as pessoas, por 
meio da promulgação de tratados internacionais que obrigam Esta-
dos e signatários a aplicá-los. O Brasil foi um dos países que ratifi cou 
diversas Convenções e instrumentos nesse sentido, destacando-se 
dois tratados internacionais que tornam vinculantes os princípios da 
Declaração Universal: o Pacto Internacional sobre Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais (International Covenant on Economic, Social 
and  Cultural Rights) e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos (International Covenant on Civil and Political Rights), ambos 
ratifi cados em 1992.

A Constituição Federal do Brasil, de 1988, foi inspirada no conte-
údo da Declaração Universal, o que, para Bobbio, Matteucci e Pasquino 
(2004), marca um momento central de desenvolvimento e conquista, 
consagrando as vitórias dos cidadãos sobre o poder. Passados mais 
de 70 anos de sua promulgação, a Declaração Universal ainda fun-
ciona como pedra angular de todo o movimento moderno de direitos 
humanos que, aos poucos, foi conquistando avanços signifi cativos e 
construindo sistemas efi cientes de implementação e monitoramento.

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC é um 
bom instrumento de monitoramento de políticas públicas na medida 
em que permite caracterizar as estruturas organizacionais e mapear 
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as políticas e ações governamentais que garantem a proteção, a defesa e a promoção 
dos direitos humanos nos Municípios. Esta é a quarta edição da MUNIC que investiga 
o tema, sendo as anteriores realizadas em 2009, 2011 e 2014. Os resultados ora apre-
sentados estabelecem um comparativo com os anos de 2009 e 2014, período em que 
essa abordagem ganhou relevância na agenda política nacional e mobilizou um maior 
número de ações voltadas ao tema.

Estrutura e organização da gestão de direitos 
humanos
Em linhas gerais, não se observou alteração signifi cativa na estrutura organizacional 
da gestão de direitos humanos no período considerado: em 2014, 2 457 Municípios 
apresentavam algum tipo de estrutura específi ca de gestão nessa área, passando, 
em 2019, a 2 480 municipalidades, o que representa um crescimento de apenas 0,9%. 
Contudo, ao analisar a caracterização do órgão gestor, observou-se uma redução do 
percentual de Municípios com estrutura de secretaria municipal exclusiva para tratar 
da política de direitos humanos: de 6,4%, em 2014, para 1,3%, em 2019, regredindo-se, 
praticamente, ao patamar de 2009. De forma menos intensa, foi a redução registrada 
no percentual de Municípios com secretaria municipal em conjunto com outras polí-
ticas: em 2019, 14,5% das municipalidades com alguma estrutura organizacional na 
área a declararam, frente ao percentual de 17,5% verifi cado em 2014. Por outro lado, 
continua a predominância de setor subordinado a outra secretaria (82,6%), com per-
centual similar ao de 2009, quando registrou 84,8%. Em 92,8% dos Municípios que 
possuíam estrutura organizacional para tratar do tema, a política de direitos humanos 
está associada à de assistência social. Com base nesses resultados, pode-se concluir 
que, apesar da redução visível de alguns indicadores, tudo indica que o tema direitos 
humanos foi defi nitivamente incorporado à agenda política dos entes federados.

Gráfico 1 - Percentual de Municípios com estrutura organizacional na área dos 
direitos humanos, segundo a caracterização do órgão gestor - Brasil - 2009/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2009/2019.
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Gráfico 2 - Percentual de Municípios que possuem órgão gestor de direitos
humanos, segundo as Grandes Regiões e as classes de tamanho

da população dos Municípios - 2009/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2009/2019.
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Em termos regionais, observou-se que a Região Nordeste apresentou o maior 
crescimento da proporção de Municípios com estrutura organizacional de gestão 
de direitos humanos, passando de 44,0%, em 2014, para 47,4%, em 2019. Da mesma 
forma, foram os Municípios menos populosos, de 10 001 a 20 000 habitantes, que 
apresentaram o maior crescimento dessa proporção entre 2014 e 2019, de 42,6% 
para 45,9% (Gráfi co 2). O Estado do Rio de Janeiro continuou apresentando o maior 
percentual de Municípios que conferem à estrutura organizacional de direitos humanos 
o status de secretaria, mesmo que em conjunto com outras políticas, posição essa 
já adquirida em 2014. Em todos os demais Estados, a maior parte dos Municípios 
permaneceu com a estrutura da política de direitos humanos organizada em setor 
subordinado a outra secretaria (Tabela 90, disponível no portal do IBGE). 

No que diz respeito ao sexo dos gestores da política de direitos humanos, 
observou-se a predominância de mulheres à frente do cargo, alcançando 76,7% dos 
Municípios, das quais 54,2% estavam na faixa de 41 a 60 anos de idade (Tabela 93 
e 94, disponíveis no portal do IBGE). Quanto à cor ou raça dos gestores, 59,0% são 
pessoas brancas, e, relativamente à qualifi cação, 46,6% possuíam o ensino superior 
completo (Tabelas 95 a 98, disponíveis no portal do IBGE). 
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Nos órgãos gestores municipais de direitos humanos, o grupo que mais recebeu 
atenção foi o de crianças e adolescentes: 93,4% dos Municípios que tinham estrutura 
organizacional em Direitos Humanos desenvolviam ações e programas específi cos 
destinados a esse público. Outros grupos também focalizados nessa área foram 
os de pessoas idosas (91,3%), mulheres (87,2%) e pessoas com defi ciência (83,3%). 
Verifi cou-se um aumento signifi cativo da visibilidade de tais grupos, uma vez que o 
número de municipalidades que promoviam ações e programas para atendê-los se 
elevou quando comparado a 2014 (Tabela 99 e 100, disponíveis no portal do IBGE). 

Gráfico 3 - Percentual de Municípios com legislação municipal específica 
sobre temas de direitos humanos, segundo o tema - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.
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Apesar de ser um tema já disseminado entre os Municípios brasileiros, os direi-
tos humanos ainda não estavam regulamentados por instrumento legal específi co em 
61,6% desses entes federados em 2019. Os instrumentos mais frequentemente utilizados 
para tratá-lo são a Lei Orgânica e o Plano Plurianual, os quais estavam presentes em 
22,5% dos Municípios em ambos os casos (Tabelas 101 e 102, disponíveis no portal do 
IBGE). Contudo, observou-se a existência de legislação específi ca para pelo menos um 
tema pertinente à área em 45,2% das municipalidades (Tabelas 103 e 104, disponíveis 
no portal do IBGE). Embora as crianças e adolescentes tenham sido apontados como 
o grupo mais atendido pelos Municípios por meio de ações e programas específi cos, 
em 54,3% daqueles com instrumento legal específi co sobre o tema direitos humanos, 
verifi cou-se legislação sobre a promoção de direitos das pessoas idosas. Em seguida, 
ainda considerando as municipalidades com algum tipo de instrumento legal especí-
fi co sobre o tema, destacaram-se legislações sobre a promoção do direito de crianças 
e adolescentes à convivência familiar e comunitária, informada por 53,2%, e sobre o 
enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes, por 32,2% (Gráfi co 3).

Conselhos Municipais sobre o tema 
Apenas 1,6% dos Municípios possuíam Conselho Municipal de Direitos Humanos em 
2019. Como esse é um tema bastante abrangente e que engloba diversos grupos e 
segmentos específi cos da sociedade que precisam ser abordados separadamente, 
muitos instituíram Conselhos Municipais para cada grupo específi co, multiplicando-se, 
assim, os instrumentos democráticos de infl uência sobre a política de direitos huma-
nos. Esse é o caso do Conselho Municipal de Direitos das Crianças e Adolescentes, 
presente em 98,5% dos Municípios em 2019. Sua existência na quase totalidade das 
municipalidades, à semelhança do ocorrido com o Conselho Tutelar, é resultado da 
promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 13.07.1990), 
que condicionou o repasse de recursos federais, estaduais, municipais e até interna-
cionais, via fundo público vinculado, aos respectivos Conselhos.

Existência
Realizaram reunião

nos últimos 12
meses

Com infrestrutura
própria para

funcionamento

Conselho Municipal de Direitos Humanos 1,6 76,9 83,5

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 72,4 82,0 77,2

Conselho Municipal de Direitos das Crianças e 
Adolescentes

98,5 99,0 87,7

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com 
Deficiência

24,9 70,5 76,5

Conselho Municipal de Direitos de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais

0,9 69,4 77,6

Conselho Municipal dos Povos e Comunidades 
Tradicionais

0,3 64,7 47,1

Conselho Municipal de Igualdade Racial 6,6 70,1 73,4

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2019.

Tabela 1 - Percentual de Municípios com Conselhos Municipais sobre o tema de Direitos
Humanos, que realizaram reuniões e com infraestrutura, segundo o tipo de conselho -

Brasil - 2019

Tipos de Conselhos Municipais
sobre o tema de Direitos Humanos

Percentual de Municípios com Conselhos Municipais
sobre o tema de Direitos Humanos (%)
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Como dito anteriormente, muitos Conselhos existentes foram criados como 
consequência da implementação de leis que vinculam o recebimento e o repasse de 
recursos de fundos federais, estaduais e municipais à sua criação. Em consonância 
com os resultados apresentados até aqui, em que há uma predominância da temática 
de direitos da criança e do adolescente na gestão das políticas públicas de direitos 
humanos, o fundo municipal mais instituído nos Municípios era, segundo apurado 
pela MUNIC 2019, o destinado a esse grupo, presente em 78,6% deles. Em segundo 
lugar, fi gurava o fundo destinado aos idosos, presente em 28,4% (Tabelas 125 e 126, 
disponíveis no portal do IBGE).

De acordo com a MUNIC 2019, o Conselho Municipal de Direitos das Crianças e 
Adolescentes reunia, também, o maior percentual de Municípios com Conselhos com 
infraestrutura própria (87,7%) e, ainda, o maior percentual deles ativos (99,0%), isto 
é, que realizaram reunião nos últimos 12 meses. Considerando-se as municipalida-
des com Conselhos Municipais pertinentes ao tema direitos humanos, a existência 
de Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa foi informada por 72,4%, e a de 
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com Defi ciência, por 24,9% (Tabela 1). 

Na comparação com os resultados das edições anteriores, percebe-se um movi-
mento de redução dos Conselhos Municipais de Direitos Humanos e uma ampliação 
daqueles direcionados a grupos específi cos, tratando-se a política de direitos humanos 
de forma segmentada e adequada às necessidades e características de cada grupo 
específi co, conforme evidenciado no Gráfi co 4. 

Gráfico 4 - Proporção de Municípios com conselhos municipais de direitos humanos,
conselhos temáticos e que se reuniram nos últimos 12 meses - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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Comitês ou Comissões e Conferências
de Direitos Humanos
Além dos Conselhos, a MUNIC investiga também outros mecanismos de participação 
da sociedade civil que facilitam a sua interação com o governo para a pactuação de 
prioridades e medidas na defi nição de políticas públicas de direitos humanos. Entre 
eles, está a formação de Comitês ou Comissões e a realização de Conferências Munici-
pais, nos quatro anos que antecederam a pesquisa, para tratar dos diversos assuntos 
pertinentes ao tema. De acordo com os resultados da MUNIC 2019, foram poucos os 
Municípios que implementaram Comitês ou Comissões na área de direitos humanos, 
constituindo apenas 8,3% os que apresentaram pelo menos um desses mecanismos, 
percentual que pouco se alterou desde 2014 (5,5%). Entre os Comitês elencados, o mais 
frequente continuou sendo o destinado à implantação e acompanhamento de plano de 
promoção do direito de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária, 
informado por 230 Municípios, conforme já evidenciado em 2014, quando 174 muni-
cipalidades também o informaram (Tabela 121 e 122, disponíveis no portal do IBGE).

No que concerne à realização de Conferências nos últimos quatro anos, 82,2% 
dos Municípios utilizaram esse mecanismo para debater temas de direitos humanos, 
sendo direitos ou políticas para crianças e adolescentes o mais recorrente, debatido 
por 77,5% deles. Em seguida, destacou-se o tema direitos ou política da pessoa ido-
sa, contemplado nas Conferências de 48,7% das municipalidades (Tabelas 123 e 124, 
disponíveis no portal do IBGE).

Política para crianças e adolescentes
Os direitos da criança e do adolescente como uma das principais temáticas de direitos 
humanos se devem ao impacto que as políticas governamentais exercem sobre esse 
grupo na construção de sua cidadania e os refl exos trazidos para a sociedade como 
um todo. A MUNIC 2019 traz uma abordagem do tema do ponto de vista da promoção e 
da defesa de direitos. Em termos gerais, observou-se que os Municípios equilibraram 
a adoção de políticas de defesa e de promoção de direitos de crianças e adolescentes, 
com adesões equivalentes a 94,8% e 94,9%, respectivamente. 

Entre as políticas para a promoção de direitos pesquisadas, a mais recorrente, em 
2019, foi a de lazer para crianças e adolescentes, presente em 78,2% (4 357) dos Municí-
pios, percentual um pouco acima do encontrado em 2014. A vacinação contra o vírus do 
papiloma humano (HPV) foi a segunda política de promoção de direitos mais implemen-
tada relativamente a esse grupo, com a adesão de 70,8% (3 943) das municipalidades. 

No que se refere às políticas de defesa de direitos pesquisadas, a mais recorren-
te, em 2019, foi a de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes 
(abuso e exploração), que ganhou maior adesão dos Municípios, sendo presente em 
83,0% deles. A política de enfrentamento à violência física contra crianças e adoles-
centes foi a segunda mais adotada, concentrando 78,6% das municipalidades. Vale 
destacar que houve um aumento do percentual de Municípios que aderiram a essas 
duas políticas, de 2014 para 2019, da ordem de quase 10 pontos percentuais em cada 
uma delas, sinalizando uma cobertura nacional maior no sentido de coibição das 
formas de violência contra crianças e adolescentes.
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Atendimento socioeducativo
O então Ministério dos Direitos Humanos instituiu, em 2012, o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE, que regulamenta a execução de medidas so-
cioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. O SINASE estabelece 
as diretrizes nacionais de atuação dos sistemas estaduais/distrital e municipais e 
inclui todos os planos e programas existentes nas três esferas de governo voltados 
a esse tema (BRASIL, 2018a). Esse Sistema possui como instrumento balizador das 
ações socioeducativas o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, o qual 
orienta o planejamento, a construção, a execução, o monitoramento e a avaliação 
dos Planos Municipais integrantes do SINASE. 

De acordo com o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, a política 
pública socioeducativa deve produzir efeitos no atendimento a adolescentes au-
tores de ato infracional e às suas famílias, contribuindo para que o processo de 
responsabilização do adolescente adquira um caráter educativo, de modo que as 
medidas socioeducativas (re)instituam direitos, interrompam a trajetória infracional 
e permitam aos adolescentes a inclusão social, educacional, cultural e profi ssional. 
Para tanto, as medidas socioeducativas em meio aberto e o atendimento inicial ao 
adolescente em confl ito com a lei devem ser realizados no limite geográfi co do 
Município, garantindo a integração da comunidade e da família do adolescente em 
cumprimento de medida socioeducativa. 

Gráfico 5 - Municípios com unidades para o cumprimento de medidas 
socioeducativas, segundo as Grandes Regiões e as classes 

de tamanho da população dos Municípios - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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Os resultados da MUNIC 2019 mostram que havia no Brasil, em 2019, 671 Mu-
nicípios com unidades para cumprimento de medidas socioeducativas, o que revela 
um aumento de 77,0% em relação ao registrado em 2014. Esse crescimento ocor-
reu em todas as Grandes Regiões, contudo foi mais acentuado na Região Sudeste 
(96,0%). No recorte por classes de tamanho dos Municípios, verifi ca-se um número 
proporcionalmente menor daqueles de menor porte com tais unidades. Contudo, 
foi também nas municipalidades de menor porte que se observou o aumento mais 
signifi cativo, principalmente naquelas com até 5 000 habitantes: mais que qua-
druplicou o número de Municípios com unidades para cumprimento de medidas 
socioeducativas no período analisado (Gráfi co 5). Apesar da melhora dos indica-
dores, ainda há poucos Municípios com unidades de atendimento socioeducativo, 
principalmente nas Regiões de maior densidade populacional, como o Nordeste 
e o Sudeste, em que apenas 7,8% e 14,7% das municipalidades, respectivamente, 
possuíam unidades para esse fi m.

Embora ainda seja insufi ciente o processo de municipalização das medidas 
socioeducativas, o número de prefeituras que declararam não haver execução dessas 
medidas em meio aberto para adolescentes em confl ito com a lei foi reduzido em 
36,2% de 2014 para 2019. A Região Nordeste, como em 2014, continuou liderando 
em número de Municípios sem medidas socioeducativas. 

Políticas de acessibilidade
No âmbito do tema direitos humanos, inserem-se outros grupos que se encontram 
em vulnerabilidade social, entre eles as pessoas com defi ciência, pois enfrentam 
discriminação e barreiras que limitam sua participação na sociedade em condições 
de igualdade com as demais. A elas são negados, em muitos casos, o direito de par-
ticipar do sistema de ensino geral, de obter um emprego, de viver na comunidade de 
modo independente, de deslocar-se livremente, de participar de atividades esportivas 
e culturais, entre outras privações, em virtude de sua limitação física ou psíquica. A 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência (Convention on the Rights 
of Persons with Disabilities), adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 
13 de dezembro de 2006 e que entrou em vigor em 2008, assinada pelo Brasil, marcou 
uma mudança de paradigma quanto aos enfoques tradicionais de defi ciência – antes 
baseados na caridade, passaram a uma estratégia fundada nos direitos humanos.

A MUNIC 2019 averigua em que medida o compromisso assumido pelo Estado 
brasileiro de promover, proteger e assegurar o exercício pleno da cidadania das pes-
soas com defi ciência está inserido nas políticas públicas municipais. Em sua segunda 
edição, o bloco sobre o tema direitos humanos presente no Questionário Básico da 
pesquisa verifi cou programas, ações e medidas executadas pela gestão pública para 
o atendimento das pessoas com defi ciência. 

Sob tal perspectiva, foi investigada a existência de políticas de promoção de 
direitos para esse grupo específi co. Os resultados apontaram uma forte redução do 
número de Municípios que promoviam pelo menos um programa, ação ou medida 
para pessoas com defi ciência, já que, de 2014 para 2019, esse percentual caiu de 85,1% 
para 61,7%. Ainda permanecem como medidas mais implementadas pelas prefeituras 
a inclusão no ambiente escolar, com a adesão de 53,0% do total de Municípios, e a 
melhoria de acessibilidade a espaços públicos, com 48,1%. 
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Em relação aos equipamentos instalados nas sedes das prefeituras para facilitar 
o acesso das pessoas com defi ciência, a MUNIC 2019 investigou 18 itens existentes, 
quatro a mais do que em 2014 e 11 a mais do que em 2009. Dos 18 itens pesquisa-
dos, verifi cou-se que 81,1% das prefeituras têm em sua sede pelo menos um item de 
acessibilidade, sendo a rampa de acesso o mais comum, presente em 69,1% delas. O 
segundo item mais recorrente nas sedes municipais foi o sanitário acessível, presente 
em 42,9% delas, percentual bem superior ao existente em 2014, quando apenas 29,1% 
das prefeituras o haviam instalado (Tabelas 135 e 136, disponíveis no portal do IBGE). 

Gráfico 6 - Percentual de Municípios com legislação municipal
específica de acordo com a Lei de Acesso à Informação - LAI, 

segundo o conteúdo da legislação - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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Recebimento de denúncias 
Como parte do Decreto n. 6.949, de 25.08.2009, que promulgou a Convenção Inter-

nacional sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e o seu Protocolo Faculta-

tivo, assinados em 30.03.2007, está a obrigação de o Estado promover canais de 

denúncia de violação de direitos humanos como forma de prevenir e reconhecer 

casos de exploração, violência ou abuso. Além disso, para toda e qualquer forma de 

violação de direitos humanos a qualquer grupo em vulnerabilidade extrema (idosos, 

pessoas com defi ciência, pessoas em situação de rua, população LGBT+ etc.), há a 

necessidade de que o Estado disponibilize instrumentos de comunicação para que 

sejam feitas denúncias, e que essas sejam encaminhadas para órgãos de proteção 

aos direitos humanos e representadas nas instâncias devidas.

Nesse sentido, a MUNIC 2019 investigou o órgão responsável por receber, re-

gistrar e acompanhar denúncias de violação de direitos, bem como o instrumento 

de comunicação utilizado pelos Municípios para receber tais denúncias. Verifi cou-se 

que 493 municipalidades afi rmaram não possuí-lo, valor esse bem inferior ao encon-

trado em 2014, quando havia 828 Municípios em tal situação. Contudo, ainda é nos 

Municípios menores, com até 20 000 habitantes, que predomina a falta de órgãos 

municipais de denúncias (384) (Tabelas 143 e 144, disponíveis no portal do IBGE).

Os resultados mostram que, em continuidade a um movimento que já se 

apresentava em 2014, de fortalecimento da assistência social na estrutura pública 

brasileira, houve uma ampliação das denúncias via órgãos de assistência social nas 

prefeituras, com esse percentual alcançando 78,5% dos Municípios, o que representa 

um aumento de 6,8 pontos percentuais em relação a 2014. Nesse período, também 

ganhou importância o recurso aos Conselhos, Comitês e Comissões de Cidadania 

ou similares, cuja representação entre as municipalidades subiu de 42,7%, em 2014, 

para 49,6%, em 2019 (Gráfi co 7).

Nos Municípios, o telefone continuou sendo o instrumento de comunicação 

mais utilizado para o recebimento de denúncias de violação de direitos, e o seu 

uso, em 2019, abarcou 83,0% das prefeituras brasileiras. A elevada desigualdade 

do País ainda impõe restrições ao uso massivo de ferramentas de tecnologia como 

instrumentos de denúncia utilizados pela população. Por isso, os balcões de aten-

dimento ainda têm grande importância nessa tarefa, sendo o segundo recurso mais 

utilizado nas municipalidades, com 44,1% de representação, principalmente naque-

las de menor porte. Nos Municípios com população acima de 50 000 habitantes, o 

segundo instrumento mais utilizado foi o email (Tabela 143, disponível no portal do 

IBGE). As diferenças evidenciadas na MUNIC 2019 entre os resultados de Municípios 

de diferentes portes populacionais reforçam a importância de se pensar as ações de 

promoção e manutenção de direitos humanos em nível local. Ações que considerem 

e priorizem grupos historicamente marginalizados e excluídos não devem perder 

de vista o caráter multidimensional das vulnerabilidades dentro e fora do território 

para produzir uma inclusão efetiva. 
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Gráfico 7 - Municípios com órgão responsável por receber, registrar
e acompanhar denúncias de violação de direitos e instrumentos

para receber denúncias - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Municipais 2014/2019.
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administração direta Segmento da administração pública que, de acor-
do com a Constituição Federal do Brasil, de 1988, se encontra integrada 
e ligada, na estrutura organizacional, diretamente ao chefe do poder 
executivo que, no caso municipal, é o prefeito. 

administração indireta Segmento da administração pública que, de 
acordo com a Constituição Federal do Brasil, de 1988, se encontra liga-
da, na estrutura organizacional, indiretamente ao poder executivo. A 
administração indireta é composta por autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações que exercem atividades 
caracterizadas como de serviço público ou de interesse público, e cuja 
criação é autorizada pelo executivo. 

área de especial interesse social Assentamento habitacional de popu-
lação de baixa renda, surgido espontaneamente, existente, consolidado 
ou proposto pelo poder público municipal, onde haja possibilidade de 
urbanização e regularização fundiária.

área e/ou zona de interesse especial Área criada em função da pre-
servação cultural ou paisagística, ou do estabelecimento de um tipo 
específi co de uso do solo. 

arma não letal Arma projetada e utilizada para incapacitar pessoas 
temporariamente e minimizar mortes ou ferimentos permanentes.

auditoria governamental Função que tem por fi nalidades a avaliação dos 
controles internos administrativos dos órgãos e entidades jurisdiciona-
dos; o exame da legalidade e da legitimidade dos atos; e a avaliação dos 
resultados das gestões contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial quanto à economicidade, efi ciência, efi cácia e efetividade, 
bem como da aplicação de recursos por pessoas físicas ou jurídicas.
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cadastro imobiliário Conjunto de informações de identificação, 
localização e características dos imóveis da área urbana municipal, 
coletadas em campo, que possibilitam não só identifi car o terreno e a 
edifi cação, como também localizar o imóvel de forma unívoca para fi ns 
de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, do Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI, e de algumas 
taxas de serviços públicos e de poder de polícia. Ver também planta 
genérica de valores. 

centro de controle operacional Sistema integrado de monitoramen-
to por imagens de câmeras distribuídas pelo Município que objetiva 
não só agilizar o tempo de resposta das demandas cotidianas, como, 
por exemplo, informações relativas ao trânsito, situação semafórica 
e serviços públicos, como também auxiliar no desenvolvimento de 
medidas que previnam crises, além de possibilitar rápida atuação em 
momentos emergenciais.

centro de processamento de dados Local físico, também conhecido 
como data center, onde são encontrados todos os servidores e serviços 
de tecnologia.

código de obras Instrumento de regulação das construções, com 
especifi cação dos padrões mínimos desejáveis para garantia de sua 
salubridade e segurança.  

conselho consultivo Aquele em que seus integrantes têm o papel ape-
nas de estudar e indicar ações ou políticas sobre sua área de atuação.

conselho deliberativo Aquele que efetivamente tem poder de decidir 
sobre a implantação de políticas e/ou a administração de recursos 
relativos à sua área de atuação.

conselho fi scalizador  Aquele que fi scaliza a implementação e o fun-
cionamento de políticas e/ou a administração de recursos relativos à 
sua área de atuação.

conselho normativo Aquele que estabelece normas e diretrizes para 
as políticas e/ou a administração de recursos relativos à sua área de 
atuação.

conselho paritário Aquele que apresenta um número igual de 
represen tantes da sociedade civil e do setor governamental. 

consórcio intermunicipal  Pessoa jurídica de direito privado ou asso-
ciação pública entre dois ou mais Municípios do mesmo Estado, com 
vistas à execução de projetos, obras e/ou serviços de interesse comum 
voltados para o desenvolvimento regional. 

consórcio público  Parceria formada por dois ou mais entes federados 
para a realização de objetivos de interesse comum em qualquer área, 
com vistas ao desenvolvimento regional. Os consórcios podem ser 
fi rmados entre todas as esferas de governo (Municípios-Municípios, 
Municípios-Estados, Municípios-Estado-União), entretanto a União 
somente participará de consórcios públicos dos quais também façam 



Glossário 81

parte todas as Unidades da Federação em cujos territórios estejam 
situados os Municípios consorciados. Todo consórcio público possui 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, da Secre-
taria da Receita Federal. 

contribuição de melhoria Tributo devido pelos proprietários benefi -
ciados com a execução de investimentos públicos. 

controladoria Função que tem por finalidades a orientação e o 
acompanhamento da gestão governamental com vistas à tomada de 
decisões, de maneira a garantir a melhoria contínua da qualidade do 
gasto público.

controle concomitante Aquele exercido durante a execução do ato 
administrativo para que esse não seja desviado de sua natureza.

controle interno Instrumento de gestão utilizado para auxiliar a 
administração a alcançar os seus objetivos, por meio do controle de 
processos fi nanceiros, orçamentários, entre outros. O controle interno 
abrange estruturas, normas, procedimentos e rotinas operacionais que 
acompanham as decisões, os fatos e os registros de órgão ou poder. 
Deve auxiliar a execução de programas e ser direcionado à correção 
de eventuais desvios quanto a parâmetros estabelecidos, podendo ser 
realizado de forma preventiva, concomitante ou posterior à ocorrência 
de um determinado ato administrativo.

controle posterior Aquele exercido após a conclusão do ato adminis-
trativo, tendo como intenção corrigir eventuais defeitos, declarar sua 
nulidade ou dar-lhe efi cácia.

controle prévio Aquele exercido antes do início do ato administrativo.

corregedoria Função que tem por fi nalidades a apuração dos indícios 
de ilícitos praticados no âmbito da administração pública e a promo-
ção da responsabilização dos envolvidos, por meio da instauração de 
processos e da adoção de procedimentos, com vistas, inclusive, ao 
ressarcimento nos casos em que houver danos ao erário.

CPD Ver  centro de processamento de dados

dados em formato aberto Aqueles que podem ser livremente utili-
zados, reutilizados e distribuídos por qualquer pessoa. Os dados em 
formato aberto permitem downloads em variados formatos.

despesas Todos os gastos efetuados pelo Município.

ensino fundamental (1o grau) completo Nível de instrução atribuído 
à pessoa que concluiu a 8a série do ensino fundamental ou 1o grau, 
organizado em séries anuais, regime de créditos, períodos letivos, 
semestres, fases, módulos, ciclos etc. 

ensino médio (2o grau) completo Nível de instrução atribuído à pessoa 
que concluiu a 3a série do ensino médio ou 2o grau, organizado em 
séries anuais, regime de créditos, períodos letivos, semestres, fases, 
módulos, ciclos etc. Inclui o curso regular supletivo e cursos técnicos. 
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ensino superior completo Nível de instrução atribuído à pessoa que 
concluiu o último período de curso de graduação universitária ou 
ensino superior. 

esporte seguro e inclusivo Esporte praticado de maneira geral – 
independentemente de raça, gênero ou orientação sexual, idade e 
condições físicas ou socioeconômicas – e segura, isto é, sob garantia 
de um ambiente onde todos estejam protegidos de todas as formas 
de violência, abuso e exploração.

funcionário estatutário Funcionário contratado sob o Regime Jurídico 
Único - RJU, que rege a contratação no serviço público. 

funcionário regido pela CLT Funcionário contratado pela prefeitura 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

funcionário sem vínculo permanente Funcionário que trabalha por 
prestação de serviços, sem vínculo empregatício e sem carteira de tra-
balho assinada. Também são incluídos nesta categoria os autônomos, 
estagiários, voluntários e aqueles cedidos por outras administrações.

funcionário somente comissionado Funcionário que tem como vín-
culo apenas o cargo comissionado que exerce.

fundo municipal Fundo destinado ao gerenciamento dos recursos 
fi nanceiros obtidos para conclusão de políticas setoriais estabelecidas 
por um Conselho Municipal.

governo digital Atuação dos governos no ambiente digital, impul-
sionada pelo crescimento do uso da Internet e reconhecida como ins-
trumento de modernização e transparência da administração pública. 
Também denominado governo eletrônico, pode ser entendido como 
uma das principais formas de modernização do Estado e resulta do 
uso estratégico e intensivo das Tecnologias de Informação e Comunica-
ção - TIC, tanto nas relações internas dos próprios órgãos de governo, 
como nas relações do setor público com os cidadãos e as empresas.

iluminação pública Prestação do serviço público de manutenção 
da rede de iluminação pública, incluindo troca de lâmpadas, fi ação, 
postes etc.

imposto Imposição de um encargo fi nanceiro ou outro tributo sobre o 
contribuinte (pessoa física ou jurídica) pelo Estado a partir da ocorrên-
cia de um fato gerador. O imposto é um tributo não vinculado, devido 
pelo contribuinte, independentemente de qualquer contraprestação 
por parte do Estado. 

Imposto Predial Territorial Urbano Imposto de competência municipal 
que tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse 
de propriedade imóvel localizada em zona urbana ou extensão urbana. 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza Imposto de compe-
tência municipal que tem como fato gerador a prestação de serviço 
constante da lista de serviços realizados por empresa ou profi ssional 
autônomo, com ou sem estabelecimento fi xo. 
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incentivo à implantação de empreendimentos Estímulo adotado pelos 
Municípios para a atração de novos empreendimentos.

Intranet Rede de computadores interna. Constitui uma versão privada 
da Internet, restrita a uma organização, que possibilita o intercâmbio de 
arquivos, mensagens e informações, em geral.

IPTU Ver  Imposto Predial Territorial Urbano

ISSQN Ver  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

legislação de perímetro urbano Legislação que fi xa o limite ofi cial 
entre as áreas urbanas e rurais do Município. 

liberação em tempo real Disponibilização de informações em meio 
eletrônico que possibilita amplo acesso público, até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil no respectivo sistema, sem 
prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessárias ao seu pleno funcionamento.

limpeza urbana Prestação do serviço público de manutenção da lim-
peza pública, em geral, incluindo varrição de ruas, limpeza de parques 
e praças, capinação de ruas, podas de árvores e limpeza de bueiros.

mecanismo de restrição à implantação de algum tipo de empreendi-
mento Ferramenta utilizada para difi cultar, ou mesmo não permitir, a 
instalação de novo empreendimento que não seja de interesse do Muni-
cípio ou que venha a prejudicar a qualidade de vida de sua população.

modelo de acessibilidade de governo eletrônico (e-MAG) federal  
Conjunto de recomendações que deve ser considerado para que o 
processo de acessibilidade dos sítios e portais do governo brasileiro 
seja conduzido de forma padronizada e de fácil implementação.

modelo de acessibilidade digital Conjunto de recomendações que 
deve ser considerado para que o processo de acessibilidade dos sí-
tios e portais estatais seja conduzido de forma padronizada e de fácil 
implementação.

nome social de travestis e transexuais Nome pelo qual travestis e 
transexuais se identifi cam e são identifi cados pela sociedade.

operação urbana consorciada Conjunto de intervenções e medidas 
para obtenção de transformações urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e valorização ambiental em áreas urbanas delimitadas, com a 
previsão de participação da iniciativa privada.

ouvidoria Função que tem por fi nalidade o fomento ao controle social 
e à participação popular, por meio do recebimento, do registro e do 
tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre os serviços 
prestados à sociedade e a adequada aplicação dos recursos públicos, 
com vistas à melhoria da sua qualidade, efi ciência, resolubilidade, tem-
pestividade e equidade.

parcelamento do solo Conjunto de normas, padrões e critérios para no-
vos loteamentos, desmembramentos e unifi cação de terrenos urbanos.
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plano diretor  Instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que defi ne regras para a organização de atividades 
em diferentes áreas do Município. 

planta genérica de valores Instrumento que permite fi xar, previa-
mente, os valores básicos unitários dos terrenos e das edifi cações, 
expressos por metro quadrado de área, o que, por sua vez, possibilita 
obter uma melhor justiça fi scal na medida em que padroniza e uni-
formiza os critérios  de  apuração  do valor venal dos imóveis, base 
para a cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e das 
transações imobiliárias. 

poder de polícia Poder de que dispõe a administração pública para 
delimitar a execução de atividades e condicionar o uso de bens em 
benefício da coletividade. O poder de polícia estabelece limitações 
administrativas, como, por exemplo, o alvará para a realização de 
alguma atividade, ou ainda a fi scalização de atividades ou bens su-
jeitos ao controle da administração pública. 

população em situação de rua Grupo populacional heterogêneo que 
possui, em comum, a pobreza extrema, os vínculos familiares inter-
rompidos ou fragilizados, e a inexistência de moradia convencional 
regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas 
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 
permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite 
temporário ou como moradia provisória.

portal da transparência Canal de acesso livre pelo qual o cidadão 
pode acompanhar as execuções orçamentária e fi nanceira dos entes 
governamentais e se informar sobre outros assuntos relacionados 
à administração pública estadual. Tem por objetivos a garantia e a 
ampliação da transparência da gestão pública e o fortalecimento da 
participação social na fi scalização dos gastos e investimentos do 
poder executivo.

portal de dados abertos Portal onde os dados disponibilizados são 
livremente acessíveis a todos para utilização e redistribuição, sem 
restrição de licenças, patentes ou mecanismos de controle, estando 
sujeitos a, no máximo, exigências que visem a preservação da fonte.

pós-graduação Nível de instrução atribuído à pessoa que concluiu 
curso que compreende tanto latu sensu (especialização e aperfeiço-
amento da graduação) quanto stricto sensu (mestrado, doutorado e 
pós-doutorado).

povos de terreiro/matriz africana Expressão adotada para nomear 
os grupos praticantes das religiões afro-brasileiras no âmbito das 
políticas públicas ancoradas no debate acerca da diversidade cultural 
no Brasil. Essa expressão surgiu quando da elaboração e da execução 
da Política de Promoção da Igualdade Racial, a partir da articulação 
dos movimentos afro-religioso e negro.
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povos e comunidades tradicionais Grupos culturalmente diferencia-
dos e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de 
organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais 
como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral 
e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados 
e transmitidos pela tradição. 

promoção da integridade Função que tem por fi nalidades a orientação 
e a promoção de  ações de prevenção de ocorrência de irregularida-
des, desvios ou atos de corrupção; o fomento ao controle social e à 
transparência pública; e o estímulo ao comportamento ético, tanto nas 
organizações governamentais como naquelas que se relacionam direta 
ou indiretamente com o governo.

receitas Todos os recursos fi nanceiros recebidos pelo Município. 

redes de adolescentes Grupos organizados de adolescentes que 
visam a mobilização social em temáticas específi cas, como esporte 
seguro e inclusivo, direito à comunicação, adolescentes indígenas, 
entre outras.

registro de competências Conjunto de informações sobre as atri-
buições e as atividades desempenhadas pelas diversas unidades da 
prefeitura.

setor Parte organizacional da prefeitura, sem status de secretaria.

solicitação atendida Solicitação cuja resposta atende plenamente 
ao solicitado.

solicitação não conhecida Solicitação que não possui os elementos 
mínimos previstos em lei para ser atendida, como a identifi cação do 
solicitante e a especifi cação do assunto solicitado.

solicitação negada Solicitação cuja resposta nega acesso à informa-
ção solicitada

solicitação parcialmente atendida Solicitação cuja resposta atende, 
apenas parcialmente, ao solicitado, quer pela inexistência da informa-
ção, quer pela impossibilidade legal de seu fornecimento.

solo criado ou outorga onerosa do direito de construir Instrumento 
de concessão ou outorga, pelo poder público, do direito de construir. 
Em geral, fi xa-se um coefi ciente único de aproveitamento para todo 
o território urbano municipal, e a criação de áreas adicionais de piso 
utilizável somente ocorre mediante contrapartida defi nida em lei. Re-
presenta a criação de áreas adicionais de piso utilizável não apoiadas 
diretamente sobre o solo. 

taxa Exigência fi nanceira à pessoa física ou jurídica para a utili-
zação de certos serviços fundamentais, ou pelo exercício do poder 
de polícia, imposta pelo governo ou alguma organização política ou 
governamental.

ZEE Ver  zoneamento ambiental ou zoneamento ecológico-econômico
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zoneamento ambiental ou zoneamento ecológico-econômico Ins-
trumento de planejamento do uso do solo e gestão ambiental que 
consiste na delimitação de zonas ambientais e na atribuição de usos 
e atividades compatíveis, segundo as características (potencialidades 
e restrições) de cada uma delas, com vistas ao uso sustentável dos 
recursos naturais e ao equilíbrio dos ecossistemas existentes. O zonea-
mento deve, portanto, se basear em uma análise minuciosa e integrada 
da região, considerando-se os impactos decorrentes da ação antrópica 
e a capacidade de suporte do meio ambiente.

zoneamento ou uso e ocupação do solo Instrumento de regulação do 
uso e da ocupação do solo urbano, segundo zonas ou áreas delimitadas.

WCAG Ver   Web Content Accessibility Guidelines

Web Content Accessibility Guidelines Documento internacional sobre 
recomendações de acessibilidade para conteúdos na Internet.
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DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS

Pesquisa de Informações Básicas Municipais

2019

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais - M���� é um levantamento pormenorizado de registros admi-

nistrativos sobre a estrutura, a dinâmica e o funcionamento das instituições públicas municipais, em especial a 

prefeitura, compreendendo, também, diferentes aspectos das políticas públicas setoriais sob responsabilidade 

dessa esfera governamental. Seus resultados permitem a consolidação de uma base de dados estatísticos e ca-

dastrais atualizados, com indicadores de avaliação e monitoramento dos quadros institucional e administrativo 

das municipalidades sob a perspectiva da gestão.

Com esta publicação, o IBGE divulga os resultados da pesquisa realizada em 2019 nas 5 570 prefeituras 

brasileiras. Os dados apresentados estão agregados por classes de tamanho da população, Grandes Regiões e 

Unidades da Federação, tendo como norte a ampliação e a atualização permanente das variáveis investigadas 

desde 1999, quando da primeira edição do levantamento. Organizada em sete capítulos – recursos humanos 

das administrações, recursos para a gestão, comunicação e informática,  governança, articulação interinsti-

tucional, segurança pública e direitos humanos – a publicação traz, pela primeira vez, informações sobre as 

iniciativas de desestatização, que é a venda de ativos ou a transferência da prestação de serviços públicos à 

iniciativa privada, realizadas pelos Municípios nos últimos 24 meses anteriores ao da coleta, bem como sobre 

a existência de perfi l ou conta das prefeituras em plataformas online de comunicação e redes sociais, tendo 

em vista a importância desses recursos como instrumentos de  aproximação entre a administração pública e 

a sociedade. A análise dos resultados, vastamente ilustrada com tabelas e gráfi cos, ressalta os aspectos mais 

relevantes em cada um dos temas abordados e efetua comparações com estatísticas obtidas em investigações 

anteriores.

A publicação inclui notas técnicas sobre a pesquisa e um glossário com os conceitos considerados es-

senciais para a compreensão de seus resultados. 

No portal do IBGE na Internet, podem ser consultadas, ainda, a base de dados completa da M���� 2019 

e as tabelas de resultados do Questionário Básico.

As estatísticas ora divulgadas refl etem as diferentes realidades do País e possibilitam identifi car 

as carências existentes nos Municípios brasileiros, contribuindo, assim, para a democratização da gestão 

pública por meio da formulação e do aprimoramento de políticas diferenciadas para questões específi cas 

de suas populações.



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles false
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (Adobe RGB \0501998\051)
  /CalCMYKProfile (Coated FOGRA27 \050ISO 12647-2:2004\051)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.3
  /CompressObjects /Off
  /CompressPages false
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends false
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 524288
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize false
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness false
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts false
  /TransferFunctionInfo /Preserve
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /UniversLTStd
    /UniversLTStd-Black
    /UniversLTStd-BlackEx
    /UniversLTStd-BlackExObl
    /UniversLTStd-BlackObl
    /UniversLTStd-Bold
    /UniversLTStd-BoldCn
    /UniversLTStd-BoldCnObl
    /UniversLTStd-BoldEx
    /UniversLTStd-BoldExObl
    /UniversLTStd-BoldObl
    /UniversLTStd-Cn
    /UniversLTStd-CnObl
    /UniversLTStd-Ex
    /UniversLTStd-ExObl
    /UniversLTStd-Light
    /UniversLTStd-LightCn
    /UniversLTStd-LightCnObl
    /UniversLTStd-LightObl
    /UniversLTStd-LightUltraCn
    /UniversLTStd-Obl
    /UniversLTStd-ThinUltraCn
    /UniversLTStd-UltraCn
    /UniversLTStd-XBlack
    /UniversLTStd-XBlackEx
    /UniversLTStd-XBlackExObl
    /UniversLTStd-XBlackObl
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages false
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.00000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages false
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.00000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages false
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (Coated FOGRA27 \050ISO 12647-2:2004\051)
  /PDFXOutputConditionIdentifier (FOGRA27)
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<
    /PTB ()
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames false
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AllowImageBreaks true
      /AllowTableBreaks true
      /ExpandPage false
      /HonorBaseURL true
      /HonorRolloverEffect false
      /IgnoreHTMLPageBreaks false
      /IncludeHeaderFooter false
      /MarginOffset [
        0
        0
        0
        0
      ]
      /MetadataAuthor ()
      /MetadataKeywords ()
      /MetadataSubject ()
      /MetadataTitle ()
      /MetricPageSize [
        0
        0
      ]
      /MetricUnit /inch
      /MobileCompatible 0
      /Namespace [
        (Adobe)
        (GoLive)
        (8.0)
      ]
      /OpenZoomToHTMLFontSize false
      /PageOrientation /Portrait
      /RemoveBackground false
      /ShrinkContent true
      /TreatColorsAs /MainMonitorColors
      /UseEmbeddedProfiles false
      /UseHTMLTitleAsMetadata true
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks true
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /BleedOffset [
        14.173230
        14.173230
        14.173230
        14.173230
      ]
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName (Coated FOGRA27 \(ISO 12647-2:2004\))
      /DestinationProfileSelector /UseName
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /ClipComplexRegions false
        /ConvertStrokesToOutlines true
        /ConvertTextToOutlines false
        /GradientResolution 300
        /LineArtTextResolution 2400
        /PresetName <FEFF0067007200E10066006900630061>
        /PresetSelector /UseName
        /RasterVectorBalance 1
      >>
      /FormElements true
      /GenerateStructure false
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MarksOffset 6
      /MarksWeight 0.250000
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /UseName
      /PageMarksFile /RomanDefault
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [595.245 841.846]
>> setpagedevice




